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RESUMO 

 

 

A problemática do descarte dos medicamentos vencidos e/ou não utilizados por 
parte da população tem sido cada vez mais discutida no Brasil. A Logística Reversa 
de medicamentos surge como uma opção para solucionar a questão, uma vez que 
se trata de um sistema utilizado em alguns países, apresentando resultados 
positivos. Como o sucesso deste sistema depende do comprometimento de todos 
envolvidos na cadeia produtiva farmacêutica, que envolve Indústria, Distribuidoras, 
Drogarias e Usuários, torna-se prudente conhecer o entendimento e a percepção 
desses atores frente a esse grave problema ambiental. Dessa forma, realizou-se 
uma pesquisa com proprietários ou gerentes administrativos das drogarias de São 
João da Boa Vista, cidade situada no interior do estado de São Paulo. Tratou-se de 
um estudo de campo quantitativo, descritivo, analítico e aplicado com delineamento 
transversal. Foi aplicado um questionário de caracterização e um questionário que 
objetivou avaliar os seguintes pontos: a) a percepção do participante frente à 
questão da contaminação ambiental por resíduos químicos provenientes de 
medicamentos descartados; b) a importância de seu estabelecimento frente à 
implantação da Logística Reversa c) a disposição do participante em implantar a 
Logística Reversa de medicamentos em seu estabelecimento. Os resultados 
indicaram que os participantes estão conscientes do problema ambiental ocasionado 
pelo descarte inadequado de medicamentos, pois 100% acreditam que os resíduos 
químicos provenientes de medicamentos podem influenciar negativamente o meio 
ambiente. Além disso, acreditam no potencial educativo de seu estabelecimento 
para a população, com 92,3% dos participantes com essa percepção. Finalmente, a 
pesquisa demonstrou que os empresários de drogarias apresentam-se dispostos a 
implantarem a Logística Reversa de medicamentos (84,6%), desde que não incida 
um aumento nos custos operacionais para a empresa. 

Palavras-chave: medicamentos, contaminação ambiental, educação ambiental. 

 

 

  



   

 
 

 

ABSTRACT 

 

 

The problem of disposal of expired medicines and/or unused by the population has 
been increasingly discussed in Brazil. The Reverse Logistics of medicines appears 
as an option to resolve the issue, since it is a system used in some countries, with 
positive results. The success of this system depends on the commitment of all 
involved in the pharmaceutical supply chain Industry, Suppliers, Drugstores, 
Customers. It is prudent to know the understanding and perception of supply chain is 
a serious environmental problem in Brazil. A survey was conducted with 
owners/business managers of drugstores in São João da Boa Vista, a city in the 
state of São Paulo. This was a quantitative field study, descriptive, analytical and 
applied with cross-sectional design. One characterization questionnaire and a 
questionnaire was applied that aimed to evaluate the following: a) the perception of 
the participant against the issue of environmental contamination by chemical waste 
from discarded medicines; b) the importance of their establishment to the 
implementation of Reverse Logistics; c) the participant’s willingness to implement the 
Reverse Logistics of medicines in their establishment. The results indicated that 
participants are aware of the environmental problem caused by improper disposal of 
medicines, since 100% believe that chemical residues from medicines can negatively 
influence the environment. In addition, they believe in the educational potential of its 
establishment to the population, with 92,3% of participants with this perception. 
Finally, research has shown that drugstore entrepreneurs present their readiness to 
implement the Reverse Logistics of medicines (84,6%), since it does not increase in 
operating costs for the company. 

Keywords: drugs, environmental pollution, environmental education. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

A preservação do solo e de mananciais de água pode ser considerada uma 

prioridade para sobrevivência de qualquer espécie de vida em nosso planeta, 

incluindo a espécie humana. Dessa forma, a diminuição da emissão de poluentes 

descartados de forma ambientalmente inadequada, consiste em uma necessidade 

imediata. Pesquisas realizadas em vários países indicam a presença de fármacos, 

tanto nas águas – superficiais, subterrâneas e de consumo humano - como no solo, 

devido ao descarte indevido de medicamentos vencidos ou parcialmente utilizados 

que não são eliminados no processo de tratamento de esgotos (EICKHOFF et al. 

2009; MCCLELLAN e HALDEN, 2010). 

 Ainda deve-se considerar o risco à saúde de pessoas que frequentam aterros 

sanitários e que porventura possam reutilizar os medicamentos descartados no lixo 

comum, intencional ou acidentalmente, devido principalmente a fatores sociais. Tal 

prática pode levar ao surgimento de reações adversas ao medicamento ingerido, 

como intoxicações medicamentosas (ANVISA, 2011).   

 Bueno et al. (2009) relatam que o excesso de medicamentos nas residências, 

fato comum na cultura brasileira, tem como uma de suas consequências, o aumento 

da prática do descarte inadequado de medicamentos vencidos e/ou não utilizados 

no meio ambiente. Observa-se que vários fatores contribuem para a aquisição 

excessiva de medicamentos, como a falta de orientação farmacêutica, a 

dispensação na quantidade inadequada, inexistência de fracionamento, interrupção 

do tratamento por parte do paciente, mudança no esquema terapêutico, distribuição 

de amostras grátis e automedicação irresponsável. 

 Apesar da limitação em mensurar com precisão o impacto ambiental 

ocasionado pelo descarte de substâncias químicas no meio ambiente, vários 

estudos indicam a grande capacidade de alterações em ecossistemas provocadas 

por tal prática. Jobling et al. (2006) observaram a presença de etinilestradiol, um 

componente de contraceptivos orais, encontrado em águas de esgoto, relacionado 



   

 
13 

 

diretamente com o fenômeno de feminização de peixes machos. Em estudo, 

Borrelyet al. (2012) relataram que, através de ensaios de toxicidade, ocorre a morte 

de Vibrio fischeri e de Hyalella azteca – organismos aquáticos frequentemente 

expostos a concomitantes ambientais – quando em contato com cloridrato de 

fluoxetina, um medicamento antidepressivo largamente utilizado.  

 A análise de amostras, afluente e efluente, coletadas em uma Estação de 

Tratamento de Esgoto da cidade de Poços de Caldas, MG, detectou-se a presença 

dos seguintes resíduos farmacológicos: coprostanol, ibuprofeno, pentaclorofenol, 

estigmasterol, dibutilftalato, colestanol e cafeína (ANDRADE, 2013). 

 No Brasil, os medicamentos não utilizados, por motivo de sobras de 

tratamentos farmacológicos ou de vencimento, são descartados de forma 

inadequada. A maioria da população realiza esse tipo de descarte no lixo comum, na 

pia ou no vaso sanitário, contaminando a rede de esgoto. Além disso, grande parte 

dos usuários de medicamentos nunca procurou saber a forma correta do descarte, 

indicando a necessidade da introdução de uma educação ambiental eficiente no 

Brasil, com intuito de alterar o atual cenário relacionado à questão do descarte 

inadequado de medicamentos (IOB et al., 2013; LENHARDT et al., 2014; PINTO et 

al., 2014; SILVA et al., 2014; SOUZA, 2014).  

 Em relação à destinação final de resíduos provenientes de medicamentos, 

por recomendação da OMS, o sofisticado processo de incineração, com 

monitoramento de efluentes gasosos e líquidos, onde ocorre degradação térmica 

dos princípios ativos dos medicamentos, consiste na forma mais adequada de 

manejo para esses resíduos (MEDEIROS et al., 2014; FALQUETO et al., 2010). 

Dessa forma, deve-se determinar e dividir as responsabilidades de todos envolvidos 

na cadeia produtiva farmacêutica para garantir que medicamentos vencidos e/ou 

não utilizados tenham seu descarte adequado. 

Os medicamentos vencidos e/ou não utilizados descartados de forma 

inadequada no meio ambiente e o potencial impacto ambiental de drogas como 

hormônios, antimicrobianos, que estão intimamente relacionados com o fenômeno 

do aumento da resistência bacteriana, entre outras classes farmacológicas, fomenta 

ampla discussão acerca da responsabilidade do descarte desses medicamentos em 

relação a toda cadeia envolvida no processo 
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(Indústrias↔Distribuidoras↔Drogarias↔Usuário). Este fato direciona para a 

necessidade urgente de implantação de um processo de recolhimento desses 

medicamentos. Surge então, como opção a Logística Reversa, instrumento que 

depende do comprometimento de todos os setores envolvidos na cadeia de geração 

de resíduos medicamentosos.  

A Lei 12.305/2010 estabelece que a Logística Reversa (LR) seja implantada 

através de acordo setorial, termo de compromisso ou Decreto governamental, o que 

obrigará as drogarias a receberem os medicamentos vencidos e/ou não utilizados, 

para devolução às distribuidoras, e destas para a indústria farmacêutica, que seria a 

responsável pelas disposições finais desses medicamentos (BRASIL, 2010a). 

Carvalho et al. (2009) relatam o funcionamento do recolhimento de 

medicamentos vencidos e/ou não utilizados em países como Espanha, EUA, 

Austrália, Canadá e Japão, relacionando que o sucesso da LR de medicamentos 

depende de implementação de uma política de educação ambiental séria, voltada ao 

descarte correto de medicamentos. 

Dentro da LR de medicamentos, pode-se evidenciar o papel fundamental das 

drogarias, atuando como pontos de recebimento de medicamentos vencidos e/ou 

não utilizados, seja pela capilaridade quantitativa de pontos – 65000 

estabelecimentos espalhados pelo país, seja pela característica atual das drogarias 

como estabelecimentos de saúde, onde o farmacêutico estimula o uso racional de 

medicamentos e a orientação da forma correta de descarte das sobras (GRACIANI e 

FERREIRA, 2014). Dessa forma, o trabalho de conscientização do usuário torna-se 

imprescindível (FALQUETO e KLIGERMAN, 2012). 

Tendo como foco principal, dentro da cadeia produtiva, as drogarias 

particulares, da cidade de São João da Boa Vista, a presente pesquisa teve como 

objetivo avaliar a percepção dos empresários deste setor sobre o papel de seu 

estabelecimento na política do descarte adequado de medicamentos vencidos e/ou 

não utilizados pelo usuário, uma vez que, no momento da aquisição do 

medicamento, a orientação farmacêutica ao usuário sobre a importância do descarte 

correto de medicamentos, além do comprometimento da empresa no processo, são 

considerados fatores fundamentais para o sucesso de todos envolvidos na 

sistemática da LR de medicamentos. 



   

 
15 

 

1. OBJETIVOS 
 

  

1.1. OBJETIVO GERAL 

 

Analisar a percepção do empresário de drogarias de São João da Boa Vista 

sobre o papel de seu estabelecimento frente à Logística Reversa de medicamentos. 

 

 

1.2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

• Caracterizar os voluntários participantes da pesquisa. 

• Verificar o conhecimento do empresariado do ramo de drogarias de 

São João da Boa Vista sobre o impacto do descarte inadequado de medicamentos 

no meio ambiente. 

• Avaliar a percepção do empresariado do ramo drogarias de São João 

da Boa Vista sobre a importância de seu estabelecimento e de seus colaboradores 

para implantação da Logística Reversa de medicamentos. 

• Verificar a aceitação do empresariado do ramo drogarias de São João 

da Boa Vista em receber a devolução dos medicamentos vencidos e/ou não 

utilizados e implantar a Logística Reversa de medicamentos em seus 

estabelecimentos. 
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2. REFERENCIAL TEÓRICO 

 

 

2.1. DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E PRESERVAÇÃO 

AMBIENTAL 

 

 No mundo atual, países que vivenciam a democracia têm mostrado que há 

grande incorporação de métodos econômicos no processo político ambiental. Isso 

ocorre pelo fato de que tais países possuem um sistema político viciado em 

crescimento econômico, impondo uma série de limitações para a concretização da 

sustentabilidade ambiental (LENZI, 2009). 

 Para Smith (2003, p. 29), uma das “técnicas mais favorecidas nas instituições 

políticas contemporâneas é a análise de custo/benefício, que proporciona uma 

comparação de custos e benefícios de políticas, programas e projetos diferentes”. O 

autor vincula a sustentabilidade à criação de uma democracia deliberativa, indicando 

que se pode quantificar em termos monetários todos os serviços ambientais que a 

natureza proporciona e incorporar esses valores em eventuais processos decisórios 

relacionados às ações ambientais. 

 Hart e Milstein (2004) relatam, em “Criando Valor Sustentável”, que um ponto 

primordial para que empresas criem valor sustentável é justamente operar em níveis 

mais amplos de transparência e responsabilidade social, uma vez que existe a 

dependência da sociedade civil para impulsionar o crescimento da empresa, ou seja, 

ao engajar construtivamente os stakeholders, a empresa eleva sua confiança 

externa contribuindo para um mundo sustentável e, consequentemente, 

direcionando valor ao acionista. 

 As externalidades relacionadas às ações ambientalmente incorretas de 

empresas devem ser reavaliadas em todos os países do mundo. Para Sachs (2002, 

p. 2), “a eficiência econômica deve ser avaliada em termos macrossociais, e não 

apenas do ponto de vista da lucratividade microempresarial.” Dessa forma, 

alterações de postura relacionadas às práticas ambientais são necessárias, partindo 

de um nível doméstico até chegar-se a uma escala nacional e global, garantindo a 
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utilização de recursos naturais, repensando a geração de resíduos, assegurando o 

que se denomina Desenvolvimento Sustentável. 

 Dentro da problemática da contaminação ambiental por resíduos químicos 

provenientes de medicamentos vencidos e/ ou não utilizados, descartados de forma 

inadequada, as drogarias constituem um ponto fundamental, pois, a facilidade 

relacionada à capilaridade e horários desses estabelecimentos, bem como seu 

potencial educativo relacionado à orientação farmacêutica, pode contribuir 

significativamente para que não ocorra o descarte ambientalmente inadequado de 

medicamentos por parte da população (GRACIANI e FERREIRA, 2014). Dessa 

forma, torna-se ponderável esperar uma postura adequada, em termos de 

preocupação e ação, por parte das empresas envolvidas na cadeia produtiva 

farmacêutica, em especial as drogarias. 

 

 

2.2. POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

 O gerenciamento dos resíduos sólidos constitui um constante desafio no 

mundo todo, sendo motivo de discussões para governantes, empresários, 

ambientalistas e sociedade civil, pois existem limitações relacionadas às opções de 

destinação final dos resíduos de medicamentos vencidos e/ou não utilizados e aos 

impactos ambientais provenientes de seu descarte inadequado, tornando-se 

imprescindível reduzir sua geração (GOUVEIA, 2012). 

 Diversos segmentos tendem a adotar formas para minimizar os efeitos 

ambientais relacionados à geração de resíduos. Nesse sentido, a adoção da 

sistemática da LR tem se mostrado como uma opção para alguns setores. Entende-

se LR como um instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado 

pelo conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a 

restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em 

seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente 

adequada. 
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 Segundo Falqueto et al. (2010), a destinação final dos resíduos sólidos, em 

especial os de origem farmacêutica, constitui um evidente problema de saúde 

pública, devido às diferentes propriedades farmacológicas dos medicamentos e sua 

possível ação agressiva ao meio ambiente.  

 Além da falta de esclarecimento e orientação correta para a população, 

praticamente não existem locais apropriados para o recolhimento dos medicamentos 

vencidos e/ou não utilizados pelo usuário, deixando-o sem opções e contribuindo 

para a prática mais comum, que consiste do descarte desses medicamentos no lixo 

comum ou na rede de esgoto (PINTO, et al., 2014). 

Para Alencar et al. (2014), ocorre verdadeira desarticulação entre vigilâncias 

sanitárias e serviços nas práticas voltadas para o recolhimento de medicamentos 

vencidos e/ou não utilizados nos postos de serviços públicos. Por falta de 

compreensão, não há envolvimento de funcionários, não ocorrendo estímulo ou 

informações para que a população utilize os postos de saúde pública para entregar 

esses resíduos de medicamentos.  

Os desafios para implantação da LR de medicamentos no Brasil são grandes, 

principalmente considerando a extensão territorial e as amplas distorções 

socioeconômicas e culturais do país. O êxito depende da regulamentação das 

agências governamentais, do comprometimento direto de toda cadeia produtiva 

farmacêutica, além da ampla conscientização da sociedade (BELLAN et al., 2012). 

 A Organização Mundial da Saúde (OMS) sinaliza sua preocupação com a 

problemática do descarte ambientalmente inadequado de medicamentos através da 

publicação do Guidelines for Safe Disposal of Unwanted Pharmaceutical in and After 

Emergencies que, mesmo tratando-se de um guia para grandes volumes de 

medicamentos e em situações de emergência, indica às autoridades dos países a 

necessidade da implantação de políticas voltadas para o gerenciamento e 

destinação final dos medicamentos (WORLD HEALTH ORGANIZATION, 1999). 

 Carvalho et al. (2009) classifica as atuais ações no Brasil como altamente 

ineficazes, pois são realizadas de forma pontual e partem de alguns 

estabelecimentos farmacêuticos com claro enfoque no discurso ambiental, mas com 

real objetivo econômico, que não se traduz na adesão ambientalmente correta para 
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descarte de medicamentos vencidos e/ou não utilizados por parte do usuário, pois 

tratam-se de ações que podem ser consideradas midiáticas, como a instalação de 

compartimentos para descarte de medicamentos, mas sem orientação devida. 

Dessa forma, torna-se evidente a necessidade do comprometimento de todos os 

envolvidos no ciclo de vida do medicamento, ou seja, indústria, distribuidoras, 

drogarias e usuários. 

 

 

2.3. POLITICAS PÚBLICAS DE DESCARTE DE MEDICAMENTOS E 

REFLEXOS AMBIENTAIS 

 

 Eickhoff et al. (2009) relatam que o descarte inadequado de medicamentos no 

meio ambiente e, consequentemente, a contaminação do solo e da água pode gerar 

graves problemas à saúde de seres vivos.  

 Estudos realizados no Brasil indicam que a grande maioria das residências 

possui a chamada "farmácia caseira", contendo sobras de medicamentos. Além 

disso, os usuários realizam o descarte de medicamentos vencidos e/ou não 

utilizados no lixo comum, na pia ou vaso sanitário. Observa-se que os usuários de 

medicamentos não recebem informações sobre como proceder com medicamentos 

vencidos e/ou não utilizados e não procuram esclarecimentos sobre o assunto 

(CARVALHO et al., 2009; SILVA et al. 2012; LENHARDT et al., 2014; PINTO et al. 

2014). Um exemplo desse desconhecimento e, consequentemente, dessa prática de 

descarte inadequado de medicamentos também é realizada por acadêmicos da 

Faculdade de Ciências Farmacêuticas da Universidade Federal de Alfenas – 

UNIFAL-MG, indicando a necessidade da introdução de uma EA eficiente em todos 

os níveis de educação (SILVA, 2014). 

 Na implantação da LR, há a necessidade de que as empresas visualizem 

vantagens, ou seja, que a relação custo/benefício seja favorável. Em linhas gerais, 

existe a ideia de que o fluxo reverso representa somente custos, onde ocorre a 
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tendência de que tal projeto não seja priorizado, pois existe uma dificuldade de 

mensurar o desempenho financeiro (ROGERS e TIBBEN-LEMBKE, 1999). 

 Em estudo realizado através de análise documental da implantação de 

programas para o descarte de medicamentos em quatro países, de diferentes 

continentes – Portugal, México, Canadá e Colômbia – Falqueto e Kligerman (2013), 

evidenciaram algumas diretrizes que podem direcionar estratégias para um 

programa de descarte ambientalmente adequado de medicamentos no Brasil, dentre 

eles a corresponsabilidade na cadeia de fabricação e distribuição de medicamentos; 

a minimização de resíduos como estratégia; a realização de programa piloto; a 

investigação e classificação dos resíduos gerados; e as campanhas de 

sensibilização e conscientização da comunidade. 

 

2.3.1 MOTIVOS QUE LEVAM À GERAÇÃO DE RESÍDUOS MEDICAMENTOSOS 

 

 O comércio farmacêutico no país possui números bastante significativos. Em 

2015 a venda de medicamentos ultrapassou 3,5 bilhões de unidades (caixas) 

vendidas em farmácias, com faturamento de 44,6 bilhões de reais, indicando, em 

comparação com os dados de anos anteriores, que o mercado farmacêutico 

apresenta-se em franca expansão no Brasil (SINDUSFARMA, 2016). 

 Podem-se considerar vários fatores que contribuem para a geração 

exacerbada de resíduos medicamentosos por parte da população. A dificuldade na 

institucionalização de uma política do uso racional de medicamentos no Brasil 

constitui um evidente motivo para a aquisição de medicamentos sem necessidade 

por parte do usuário. A automedicação no Brasil é impulsionada por fatores culturais 

e pelo fato de que os estabelecimentos farmacêuticos não funcionam como 

estabelecimentos de saúde, mas sim como comércio onde o atendimento 

humanístico é superado por ações voltadas ao lucro da empresa, sem o estímulo ao 

uso racional dos medicamentos (NAVES et al., 2010). 

 A propaganda agressiva constitui outro importante fator que contribui para 

estimular o consumo de medicamentos. Apesar de algumas mudanças ocorridas na 

legislação, as propagandas de medicamentos veiculadas em emissoras de rádio, 
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que atingem principalmente um universo de ouvintes de massas populares, em 

especial das classes C e D, ainda omitem os efeitos colaterais e contraindicações 

dos medicamentos em 100% delas. Tais propagandas exaltam apenas a 

eficiência/eficácia do produto, constituindo um abuso e desrespeito com o direito da 

população à saúde, pois estimulam a aquisição e o consumo através da exploração 

abusiva das enfermidades, infringindo diretamente a legislação (BATISTA e 

CARVALHO, 2013). 

 Em propagandas televisivas, Rabello e Camargo (2012) relatam a evidência 

de que existe um processo de mercantilização dos medicamentos, pois transmitem e 

tentam semear a ideia de saúde imediata e verdadeira necessidade do 

medicamento, muitas vezes associando a imagem de artistas popularmente 

conhecidos. 

 Nascimento (2009) observa várias fragilidades na regulamentação da 

propaganda de medicamentos no país e, comparando-se os investimentos da 

indústria farmacêutica no marketing de seus produtos, as multas aplicadas pela 

ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) apresentam um valor irrisório 

dentro do contexto geral.  

 O hábito da automedicação pode ocasionar uma série de problemas 

relacionados aos efeitos colaterais dos medicamentos e, em alguns casos, promover 

uma intoxicação medicamentosa. O último relatório divulgado pelo SINITOX 

(Sistema Nacional de Informações Tóxico Farmacológicas) mostra que em 2012 

ocorreram 86028 casos de intoxicação humana no Brasil, sendo que 24029 foram 

causados pelo uso de medicamentos, correspondendo a 27,93%, evidenciando que 

a principal causa de intoxicações no Brasil é ocasionada pelo uso de medicamentos 

(SINITOX, 2012). 

 A impossibilidade da realização do fracionamento no momento da 

dispensação aumenta a ocorrência de sobras, pois muitas embalagens não 

apresentam a quantidade exata necessária para contemplar o tratamento. Essa 

sobra de medicamentos tem sua reutilização discutível, pois muitas vezes o 

acondicionamento não ocorre de forma adequada em termos temperatura e umidade 

nas residências, podendo comprometer a eficácia farmacológica da matéria prima 

presente no medicamento (EICKHOFF et al., 2009).  
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O Projeto de Lei nº 7.029/2006, que estabelecia o registro e o fracionamento 

de medicamentos para dispensação – prática que provavelmente diminuiria a 

quantidade de resíduos de medicamentos, pois o usuário conseguiria comprar 

apenas a quantidade exata para seu tratamento e não uma caixa inteira – tramitou 

no congresso e jamais chegou a ser colocado em prática (BRASIL, 2006). 

 

 

2.4. POLITICAS PÚBLICAS E LEGISLAÇÃO DE DESCARTES DE 

MEDICAMENTOS 

 

2.4.1. LEGISLAÇÃO EM VIGOR NO ÂMBITO FEDERAL 

  

Em relação ao gerenciamento de resíduos de medicamentos, constata-se que 

a legislação em vigor não contempla o manuseio dos medicamentos vencidos e/ou 

não utilizados que estão com o consumidor final, sendo voltada apenas para 

serviços de saúde. Através das Resoluções RDC 306/2004 da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (BRASIL, 2004) e CONAMA 358/2005 (BRASIL, 2005), há a 

determinação para que serviços de saúde, públicos ou particulares, de atendimento 

humano ou veterinário, elaborem por intermédio do responsável técnico do 

estabelecimento, inscrito ativamente junto ao respectivo conselho de classe, seu 

próprio Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), 

indicando o licenciamento ambiental da empresa terceirizada responsável pela 

disposição final desses resíduos. Os estabelecimentos elencados são drogarias e 

farmácias, incluindo as de magistrais, estabelecimentos de ensino e pesquisa na 

área da saúde e também distribuidores de produtos farmacêuticos. Essas 

resoluções ainda classificam os medicamentos no grupo B, que engloba substâncias 

químicas que podem apresentar risco à saúde pública ou ao ambiente, dependendo 

de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade. 
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2.4.2. LEGISLAÇÃO EM CONSTRUÇÃO NO ÂMBITO FEDERAL 

 

 Atualmente, a implantação da LR de medicamentos, proposta através da 

Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) do Ministério do Meio Ambiente 

(MMA), encontra-se em fase de negociação dentro do chamado acordo setorial, que 

constitui a forma que o governo sinalizou para implantação do procedimento da LR 

do setor de medicamentos. Após ajustes eventualmente necessários, a proposta 

final de acordo setorial será enviada para apreciação do Comitê Orientador para 

Implantação dos Sistemas de Logística Reversa (CORI), coordenado pelo MMA e 

composto por mais quatro ministérios: Saúde, Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior, Agricultura e Abastecimento e Fazenda (BRASIL, 2014). 

 A responsabilização e a implantação da LR para os resíduos sólidos é 

prevista na Lei nº 12.305 (BRASIL, 2010a), de 02 de agosto de 2010, regulamentada 

pelo decreto nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010 (BRASIL, 2010b), que institui a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, cria o Comitê Interministerial da Política 

Nacional de Resíduos Sólidos e o Comitê Orientador para Implantação dos Sistemas 

de LR, que possui algumas denominações importantes, como LR, Acordo Setorial e 

Responsabilidade Compartilhada pelo Ciclo de Vida dos Produtos. 

O conceito de LR foi apresentado na sessão 2.3 deste referencial teórico; já o 

Acordo Setorial, é entendido como o ato de natureza contratual firmado entre o 

poder público e fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes, tendo em 

vista a implantação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto; 

e, Responsabilidade Compartilhada pelo Ciclo de Vida dos Produtos corresponde ao 

conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para 

minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir 

os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do ciclo 

de vida dos produtos, nos termos desta Lei. 

 A Lei 12.305/2010 estabelece que a LR seja implantada através de acordo 

setorial, termo de compromisso ou Decreto governamental. O Governo Federal 



   

 
24 

 

determinou que a LR seja preferencialmente implantada, através de acordo setorial, 

e construída, por meio dos grupos de trabalho temáticos (GTT). 

Art. 30.  É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 
vida dos produtos, a ser implementada de forma individualizada e 
encadeada, abrangendo os fabricantes, importadores, distribuidores 
e comerciantes, os consumidores e os titulares dos serviços públicos 
de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, consoante às 
atribuições e procedimentos previstos nesta Seção (Lei 
12.205/2010). 

 Essa mesma Lei determina que a responsabilidade pelo custeio da 

destinação final dos resíduos de medicamentos é dos fabricantes e importadores. 

Porém, determina, também, que o recolhimento destes resíduos deve ser feito de 

forma compartilhada com os demais entes da cadeia farmacêutica e que essas 

questões devem ser definidas através do acordo setorial (BRASIL, 2010a).  

 Nestes termos, é válido ressaltar, conforme relatado por Carvalho et al. 

(2009), que é necessário observar que as iniciativas para o recolhimento de 

medicamentos no Brasil, devem ser extensivas e pensadas inclusive para 

municípios de pequeno porte, que muitas vezes não contam com postos de 

Vigilância Sanitária, nem sistemas de coleta e disposição de resíduos. 

 Em estudo realizado com quatro grandes redes de varejo farmacêutico no 

Brasil, verificou-se que existe uma tentativa de introdução da prática da LR, porém, 

sem o comprometimento da equipe, sem a participação de todas as filiais e sem 

orientações sobre o descarte de medicamentos no momento da venda, deixando de 

explorar esse momento para uma verdadeira EA. Além disso, o interesse dos 

laboratórios farmacêuticos apresenta-se aquém do esperado (AURELIO et al., 

2014). 

 

2.4.3. PANORAMA EM SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 

 O município de São João da Boa Vista, através do departamento de Meio 

Ambiente, Agricultura e Abastecimento, possui um programa municipal de gestão de 

resíduos sólidos, que cita a LR de medicamentos. Porém, relaciona apenas os 

estabelecimentos que geram resíduos medicamentosos, responsabilizando os 
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gestores e os responsáveis legais desses estabelecimentos pelo gerenciamento 

desses resíduos, desde sua geração até sua disposição final, sendo necessária a 

elaboração de um plano de gerenciamento de serviços de saúde por um profissional 

de nível superior. Observa-se, portanto, que não existem ações consistentes que 

tenham como foco os resíduos de medicamentos vencidos e/ou não utilizados que 

se encontram nas residências da população (REUSA, 2014. p. 129). 

 O esforço do poder público de São João da Boa Vista em atender à PNRS, 

pode ser demonstrado em ações como o encerramento do aterro controlado e a 

inauguração do transbordo local, além do incentivo à coleta seletiva através da 

coleta de resíduos recicláveis porta a porta. Outro ponto importante é que o 

programa de gestão de resíduos sólidos do município permite que a população 

entregue nas unidades de saúde, os resíduos de medicamentos gerados em seus 

domicílios. Porém, os funcionários dessas unidades de saúde desconhecem esse 

procedimento, demonstrando a falta de informação por parte dos que deveriam 

orientar e restringindo o acesso da população a esse serviço (OLIVEIRA, 2015). 

 

 

2.5.EDUCAÇÃO AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE 

 

A inserção da Educação Ambiental (EA) no ensino formal (em todos os níveis 

de educação) e não formal, foi instituída na Lei 9795/99 e regulamentada no Decreto 

4281/02, com o intuito de construir valores sociais no indivíduo e na coletividade, 

voltados para a conservação do meio ambiente, ato fundamental para a garantia da 

qualidade de vida e da sustentabilidade (BRASIL, 1999; BRASIL, 2002). 

 Além da imposição por meio da legislação, pode-se assegurar que a 

disseminação de uma consciência ecológica, que ocorre através da EA, é 

fundamental para o sucesso da resolução da problemática do descarte 

ambientalmente inadequado de medicamentos. A inserção da EA em âmbito local, 

regional e global, para que, em longo prazo, promova a criação de uma consciência 

ecológica definitiva, que deve estar inerente a todo ser humano, consiste no grande 

desafio da sustentabilidade.  
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Boff (2012) destaca o pensamento há tempos intrínseco à sociedade, 

relacionado à cegueira de se tentar constantemente salvar o sistema financeiro, 

colocando este como o principal dos objetivos e deixando em segundo plano as 

ações pautadas na coexistência do planeta e, consequentemente, da civilização. 

 As práticas insustentáveis da humanidade ocorrem principalmente pelas 

características individualistas que moldaram a sociedade durante a evolução da 

humanidade. A transformação desta sociedade depende de uma realidade a ser 

construída e a EA, em nível de escola básica, respeitando realidades regionais e 

culturais, consiste num importante fundamento para a formação de cidadãos 

capacitados a viver em equilíbrio com a sustentabilidade (KONDRAT e MACIEL, 

2013). 

 Quando o desenvolvimento de uma cidade, estado ou nação não é 

sustentável, certamente a Qualidade de Vida da população será afetada, uma vez 

que a poluição do solo, do ar e água, esgotamento de recursos naturais, entre outras 

ações, degradam o ambiente, muitas vezes, irreversivelmente.  

Elkington (2000, p. 21), no livro que apresenta o modelo de gestão conhecido 

por Triple Bottom Line, define sustentabilidade como “o princípio que assegura que 

as ações de hoje não irão limitar a gama de opções econômicas, sociais e 

ambientais disponíveis para a futura geração”. 

 Para a sobrevivência das diferentes espécies de seres vivos no planeta, 

incluindo-se a própria espécie humana, é necessária a fundamentação do combate 

ao chamado Antropocentrismo – onde o homem é colocado no centro do universo, 

podendo desfrutar de tudo o que se encontra ao seu redor para sua satisfação – e 

da necessidade da inserção imediata de uma mentalidade moldada pelo 

Ecologicentrismo – onde todos os seres vivos fazem parte do sistema, no qual o ser 

humano possua o sentimento de que ele pertença à natureza, ao invés de seu 

senhor e possuidor – para a interatividade e adaptabilidade funcional sistêmica, 

através da construção de uma consciência ambiental (BOFF, L. 2012; BACKES et 

al. 2011). 

A forma de pensar e, consequentemente, as ações de cada indivíduo são 

norteadas pelo seu conhecimento, adquirido ao longo de sua vida através de vários 
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instrumentos informativos. Sulaiman (2011) ressalta que, apesar de suas limitações, 

a EA deve ser introduzida em nível escolar e largamente difundida através dos 

meios de comunicação, como internet, imprensa, revistas, filmes, rádio e televisão, 

sendo conduzida de forma a transformar o conhecimento científico a uma linguagem 

acessível e propagá-lo de forma compreensível às pessoas, construindo e lapidando 

uma consciência ecológica e sustentável, que poderá nortear pensamentos, 

proposta e ações ambientalmente corretas, de acordo com o pensamento 

ecologicêntrico.  

 Hart e Milstein (2003) observam o exponencial crescimento da atividade 

industrial nas últimas décadas, evidenciando que a redução da geração de resíduos 

poluentes, além da diminuição da exploração de recursos naturais, através da 

ecoeficiência, contribui significativamente para a diminuição da pegada humana 

sobre o planeta. Destaca-se, nesse sentido, a EA voltada para a atuação e a 

percepção sustentável dos empreendedores. Apesar dos inúmeros exemplos 

relacionados à viabilidade de uma empresa sustentável quando se relacionam os 

motivadores globais da sustentabilidade, não são raros os executivos que ainda 

encaram a sustentabilidade como um incômodo, um mandato moral ou uma 

exigência legal, necessários para manutenção da legitimidade e o direito da 

empresa funcionar. 

Em relação à otimização de processos de produção e de consumo 

consciente, o MMA, como órgão regulador governamental, tem desenvolvido 

políticas públicas que visam promover a produção e o consumo sustentáveis, 

colocando responsabilidade socioambiental como tomadas de ações, por parte de 

governos, empresas e de cada cidadão, que respeitam o meio ambiente, onde todos 

são responsáveis pela preservação ambiental (BRASIL, 2011). 

 Nestes termos, Barbieri e Silva (2011) ressaltam a necessidade de uma 

atenção especial relacionada à EA para profissionais que exercem atividades e são 

responsáveis por decisões que geram significativos problemas ambientais, como 

administradores, economistas, engenheiros, arquitetos, desenvolvedores de 

produtos, formuladores de políticas públicas, entre outros. Tais profissionais, através 

de tomadas de ações conscientes, contribuirão de forma significativa para o 

Desenvolvimento Sustentável. 
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 Ações públicas de conscientização podem ocorrer através de uma EA 

específica, através de campanhas veiculadas nos mais diversos meios de 

comunicação. Outra forma importante de prática da EA nesse contexto é a ação de 

profissionais da saúde, como médicos, farmacêuticos, enfermeiros e outros, atuando 

de forma conjunta na orientação sobre uso e descarte de medicamentos ao usuário. 

A partir daí, associando o envolvimento de atores estratégicos, pode-se considerar 

que é possível a realização de estudos para o descarte correto de medicamentos, e 

posteriormente aumentar a abrangência para todo o território nacional (FALQUETO 

e KLIGERMAN, 2013). 
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3. MÉTODO 

 

 

3.1. DELINEAMENTO DO ESTUDO 

 

Trata-se de um estudo de campo descritivo, analítico e aplicado com 

delineamento transversal e base de análise quantitativa. 

 

 

3.2. LOCAL 

 

Foram visitadas 26 drogarias privadas do Município de São João da Boa 

Vista, localizado na região Centro-Leste do estado de São Paulo, com população de 

83639 habitantes (IBGE, 2010). Segundo e-mail enviado pela Vigilância Sanitária 

Municipal, o município possui 30 drogarias. 

 

 

3.3. PARTICIPANTES 

 

Foram convidados a participar da pesquisa proprietários e/ou gerentes 

administrativos das drogarias do município de São João da Boa Vista – SP. 

Critérios de Inclusão: proprietários e/ou gerentes administrativos da drogaria. 

Critérios de exclusão: drogarias em que não estavam presentes proprietários 

ou gerentes administrativos em três visitas realizadas ao estabelecimento. 

 

 

3.4. VARIÁVEL DO ESTUDO 

 

Avaliou-se a percepção do empresário ou gerente administrativo da drogaria 

sobre o papel de seu estabelecimento frente à Logística Reversa de medicamentos.    
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3.5. PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

 

3.5.1. PROCEDIMENTO DE COLETA DE DADOS 

 

O contato com o proprietário ou gerente administrativo da drogaria ocorreu 

por meio de visita ao estabelecimento farmacêutico. Foi realizada a leitura e 

recolhida a assinatura do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (Apêndice A) 

daqueles que concordaram em participar da pesquisa de forma voluntária. 

Os participantes responderam o questionário de caracterização dos 

participantes e o questionário sobre a percepção de proprietários e gerentes 

administrativos de drogarias em relação ao papel de seu estabelecimento frente à 

Logística Reversa de medicamentos. 

 

3.5.2. INSTRUMENTOS 

 

O questionário de caracterização dos participantes, previamente elaborado, é 

composto por dados do entrevistado (proprietário ou gerente administrativo da 

drogaria), a saber: gênero, idade, escolaridade, formação, função na empresa e 

tempo de atuação na função. Este é seguido pelo questionário sobre a percepção do 

entrevistado com relação à importância de seu estabelecimento frente à Logística 

Reversa de medicamentos. Este foi um questionário autoexplicativo, respondido sem 

a participação ou interferência do pesquisador (Apêndice B).  

Para responder cada questão utilizou-se Escala de Likert, ou seja, as 

respostas variaram de um a cinco, de forma equilibrada para não haver tendência 

das respostas a uma análise positiva ou negativa. A escala utilizada foi de 

percepção onde um representa nada e o cinco, totalmente.  

A verificação do conhecimento do participante sobre o impacto do descarte 

inadequado de medicamentos no meio ambiente foi atendida nas questões 1, 2, 4 e 

8.  

A avaliação da percepção do participante sobre a importância de seu 

estabelecimento e de seus colaboradores para a implantação da LR de 

medicamentos foi contemplada nas questões 3, 5 e 9.  
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A verificação da aceitação do participante em receber a devolução dos 

medicamentos vencidos e/ou não utilizados em seus estabelecimentos e contribuir 

no sistema da LR de medicamentos foram relacionadas às questões 6, 7e 10. 

 

3.5.3. PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE DE DADOS  

 

Foi utilizada a análise descritiva por meio de frequência absoluta e relativa, 

seguindo as diretrizes para cálculo propostas por Larson e Farber (2010).  

 

 

3.6. ASPECTOS ÉTICOS 

 

Na realização desta pesquisa foram cumpridos os princípios da Resolução 

466/12 do Conselho Nacional de Saúde (CNS). 

O presente estudo aprovado no Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) da 

UNIFAE, sob o registro de número CAAE 58483316.4.0000.5382. 
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4. RESULTADOS 

 

 

4.1 ARTIGO 1 
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Resumo 

 

A presente revisão sistemática teve como objetivo apresentar o panorama atual e discutir as 

concepções contemporâneas sobre a problemática do descarte ambientalmente inadequado de 

medicamentos no Brasil. As bases de dados consultadas foram PubMed-Medline, Bireme e 

SciELO, tendo como critérios de inclusão o período de 2010 à 2016. Foram utilizados os 

seguintes descritores em língua portuguesa: “descarte de medicamentos” e “Logística Reversa 

de medicamentos”. Foram encontrados 92 artigos sobre o tema, e após a devida leitura dos 

resumos dos mesmos, foram incluídos na presente revisão 14 artigos. Concluiu-se que é 

urgente a necessidade da implantação de uma política de descarte de medicamentos no Brasil, 

onde o sistema de Logística Reversa aparece como opção. O comprometimento de todos os 

atores envolvidos na cadeia produtiva, por meio da responsabilidade compartilhada, além da 

inserção da Educação Ambiental para criação de uma consciência coletiva, constituem 

elementos fundamentais para que os objetivos sejam alcançados e o sistema de Logística 

Reversa tenha sucesso. 

Palavras-chave: medicamentos, contaminação ambiental, educação ambiental 

 

Abstract  

 

This systematic review aimed to present the current situation and discuss contemporary views 

on the issue of environmentally improper disposal of medicines in Brazil. The consulted 

databases were PubMed-MEDLINE, Bireme and SciELO, with the inclusion criteria for the 

period from 2010 to 2016.  There were 92 articles found on the topics of "Drug Disposal" and 

"Reverse Logistics Drugs" and after reading the summaries of all of them, 14 articles were 
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included in this review. It was concluded that there is an urgent need for the establishment of 

a drug disposal policy in Brazil, where the reverse logistics system appears as an option.  A 

commitment is required from all involved in the production chain industry.  There needs to be 

a shared responsibility, as well environmental education so that the objectives are achieved in 

order for the reverse logistics system to succeed. 

Keywords: drugs, environmental pollution, environmental education 

 

Introdução 

 

Sustentabilidade é definida como “o princípio que assegura que as ações de hoje não irão 

limitar a gama de opções econômicas, sociais e ambientais disponíveis para a futura 

geração”
1
. 

Atualmente, o modelo de gestão de sustentabilidade conhecido por Triple Bottom Line 

preconiza integrar a relevância social, a prudência ecológica e a viabilidade econômica. Além 

destas três, devem-se acrescentar outras quatro dimensões: sustentabilidade cultural, 

distribuição territorial equilibrada, sustentabilidade política, visando equilíbrio entre 

desenvolvimento e conservação da biodiversidade, e a sustentabilidade política internacional, 

no intuito de manutenção da paz e administração dos patrimônios da humanidade
2
. 

A literatura indica que a Educação Ambiental (EA) e a Educação para o 

Desenvolvimento Sustentável (EDS), em âmbito individual e coletivo, têm se mostrado como 

os caminhos mais adequados para o desenvolvimento da conscientização sobre problemas 

ambientais e de sustentabilidade
3
.  

As ações relacionadas às formas de como o homem descarta os resíduos no meio 

ambiente devem ser constantemente pensadas e repensadas, com a finalidade de garantir que 

as oportunidades não sejam limitadas para gerações futuras. 

Dentre as mais diversas formas de contaminação ambiental pelo ser humano, podem-

se destacar a contaminação química de medicamentos, vencidos e/ou não utilizados pela 

população, no meio ambiente.  

Medicamentos constituem uma importante e largamente utilizada tecnologia para a 

manutenção da saúde. Porém, a geração de resíduos químicos provenientes dos medicamentos 

vencidos e/ou não utilizados constitui um grave problema ambiental e de saúde pública.  

O descarte inadequado de medicamentos no meio ambiente e, consequentemente, a 

contaminação do solo e da água pode gerar graves problemas ambientais e de saúde para seres 
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vivos. Exemplificando, cita-se o surgimento de resistência bacteriana, no caso de resíduos de 

antibióticos, e a feminização de peixes machos após contato com substâncias hormonais 

provenientes de anticoncepcionais ou medicamentos utilizados para reposição hormonal. 

Outro exemplo é a morte, relatada em uma experiência real, de microorganismos geralmente 

expostos a contaminantes ambientais, como Hyalella azteca e Vibrio fischeriao cloridrato de 

fluoxetina. Essas e demais classes terapêuticas podem afetar o equilíbrio do meio ambiente, 

interferindo em ciclos biogeoquímicos e na cadeia alimentar de todos os seres vivos
4,5

. 

O descarte de medicamentos tem sido um tema amplamente discutido. A Organização 

Mundial da Saúde (OMS) sinaliza sua preocupação com o assunto através da publicação do 

Guidelines for Safe Disposal of Unwanted Pharmaceutical in and after Emergencies que, 

mesmo tratando-se de um guia para grandes volumes e em situações de emergência, indica às 

autoridades de países, a necessidade da implantação de políticas voltadas para o 

gerenciamento e destinação final dos medicamentos
6
. 

Além da contaminação ambiental, os resíduos de medicamentos descartados de forma 

inadequada, contribuem para a intoxicação medicamentosa. O último relatório divulgado pelo 

Sistema Nacional de Informações Tóxico Farmacológicas – SINITOX, em 2015, mostra que 

em 2012 ocorreram 86028 casos de intoxicações humanas no Brasil, sendo que 27,93% destes 

foram causados pelo uso de medicamentos, indicando que a principal causa de intoxicações 

no país é ocasionada pelo uso indevido de medicamentos
7
. 

O mercado farmacêutico brasileiro constitui um setor extremamente considerável, 

analisando o volume de vendas. Em 2014, a venda de medicamentos ultrapassou 3 bilhões de 

unidades (caixas) vendidas em farmácias, com faturamento superior a 42 bilhões de reais. O 

mercado farmacêutico apresenta-se em franca expansão no Brasil
8
. 

O descarte de medicamentos vencidos e/ou não utilizados pela população ocorre, em 

termos gerais, de maneira ambientalmente incorreta, sendo que a grande maioria das pessoas 

o faz diretamente no lixo comum ou na rede de esgoto, uma vez que, de modo geral, 

atualmente no Brasil não existem nem orientação, nem opções para o descarte adequado por 

parte do usuário. Essa prática independe do grau de instrução da pessoa que realiza o descarte 

inadequado
9,10

. 

Dessa forma, a EA surge como uma potencial necessidade para vários problemas 

relacionados ao meio ambiente. O principal objetivo da EA é criar pensamentos e, por 

consequência, ações sustentáveis. O pensamento há tempos é intrínseco à sociedade, 

relacionado à cegueira de se tentar constantemente salvar o sistema financeiro, colocando este 
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como o principal dos objetivos, deixando em segundo plano, ações pautadas na coexistência 

do planeta e, consequentemente, da civilização
11

. 

A conscientização pública ocorre através de uma Educação Ambiental específica, 

através de campanhas veiculadas nos mais diversos meios de comunicação. Outra forma 

importante de EA neste caso é a atuação de profissionais da saúde, como médicos e 

farmacêuticos, atuando de forma conjunta na orientação sobre uso e descarte de 

medicamentos. A partir daí, associando o envolvimento de atores estratégicos, pode-se 

considerar que é possível a realização de estudos-piloto, para posteriormente aumentar a 

abrangência para todo o território nacional
12

. 

Assim como ocorre em vários países do mundo, a Logística Reversa (LR) de 

medicamentos aparece como uma alternativa para solucionar a problemática relativa ao 

descarte ambientalmente inadequado de medicamentos vencidos e/ou não utilizados. Porém, 

os desafios para implantação da LR no Brasil são grandes, principalmente considerando a 

extensão territorial e as amplas distorções socioeconômicas e culturais do país. O êxito 

depende da regulamentação das agências governamentais, do comprometimento direto de toda 

cadeia produtiva farmacêutica, além da ampla conscientização da sociedade
13

. 

Nestes termos, é válido ressaltar que as iniciativas para o recolhimento de 

medicamentos no Brasil, devem ser extensivas e pensadas inclusive para municípios de 

pequeno porte, que muitas vezes não contam com postos de Vigilância Sanitária, nem 

sistemas de coleta e disposição de resíduos
14

. 

Diante do exposto, o objetivo deste artigo foi apresentar o panorama atual e discutir as 

concepções contemporâneas sobre a problemática do descarte ambientalmente inadequado de 

medicamentos no Brasil, com o intuito de nortear ações objetivas para o poder público e 

demais atores envolvidos no contexto, dentro das possibilidades e realidades de um país de 

dimensões continentais e com distorções socioculturais. 

 

Método 

 

Trata-se de uma revisão sistemática da literatura que utilizou como base de dados PubMed-

Medline, Bireme e SciELO.  

 

Estratégia de Busca 



   

 
37 

 

A busca virtual realizada nas referidas bases de dados utilizou os seguintes descritores em 

língua portuguesa: “descarte de medicamentos” e “Logística Reversa de medicamentos”. 

 

Critérios de inclusão e exclusão 

 

Para a presente pesquisa, foram considerados artigos elegíveis a partir dos seguintes aspectos: 

a) publicados entre 2010 e 2016, b) explorar da problemática do descarte de medicamentos no 

meio ambiente ou abordar ações para solucionar o problema do descarte inadequado de 

medicamentos.  

 

Extração de dados 

 

Após a primeira análise com a avaliação dos títulos e datas, 92 artigos foram considerados 

elegíveis para a segunda fase desta revisão, que constituiu na leitura dos resumos. Após 

avaliação dos resumos, os estudos que pareciam preencher os critérios de inclusão foram lidos 

na íntegra. Ao final da avaliação, 14 artigos atenderam a todos os critérios de inclusão. 

Na categoria da descrição dos estudos selecionados foram inseridos os autores e o 

título do estudo. Em seguida os métodos como tipo do estudo, população, variáveis estudadas 

e na última categoria, os resultados. Estas informações foram apresentadas de maneira 

sintética no quadro 1. 

 

Resultados 

  

Avaliando os 14 artigos selecionados em relação ao tipo de estudo, percebeu-se que um 

tratava-se de estudo qualitativo, 6 foram realizados de forma quantitativa e delineamento 

transversal e 7 foram baseados em pesquisas bibliográficas, sendo que nenhum considerado 

revisão sistemática. 

O estudo qualitativo demonstrou que há pouco esclarecimento e conhecimento 

inadequado de profissionais da saúde, quanto ao tratamento e disposição final dos 

medicamentos vencidos e/ou não utilizados. Além disso, percebeu-se evidente desarticulação 

entre órgãos sanitários e de serviços, que tem como consequência a ocorrência de vários 

equívocos na execução de práticas adequadas para o descarte de medicamentos. 
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Das 6 pesquisas quantitativas de delineamento transversal, 5 concluíram que ocorre o 

descarte inadequado de medicamentos vencidos e/ou não utilizados por parte da população, 

com desconhecimento dos entrevistados em relação às formas corretas do referido descarte. 

Estes 6trabalhos direcionam para a necessidade de conscientização através da EA. 

Dos 7 trabalhos de pesquisas bibliográficas, 1 evidenciou os impactos negativos ao 

meio ambiente da contaminação por resíduos químicos provenientes de medicamentos. Já a 

questão da legislação e da LR, abordando a articulação e a responsabilidade da cadeia 

produtiva, foi explorada em 6 pesquisas. Destas, 5 enfatizam a importância da necessidade da 

EA e, consequentemente, da conscientização dos usuários em relação à questão do descarte 

inadequado de medicamentos.  

Para melhor compreensão das pesquisas atuais sobre a problemática do descarte de 

medicamentos no Brasil, elaborou-se uma tabela, sistematizando as informações contidas nos 

referidos estudos (quadro1). 

 

Discussão 

 

Apesar da dificuldade de mensurar com exatidão os impactos ambientais relacionados à 

contaminação do solo e água por medicamentos, vários estudos indicam que podem surgir 

problemas como aumento da resistência bacteriana, em caso de antimicrobianos, e de 

disfunção hormonal, em caso de medicamentos a base de hormônios, dentre outros potenciais 

problemas ambientais causados por contaminação de substâncias químicas. Além disso, existe 

a questão social, pois, quando um medicamento é descartado no lixo comum, há a 

possibilidade da utilização do mesmo sem qualquer critério ou orientação profissional. 

Os resultados do presente estudo demonstram que, em relação ao descarte de 

medicamentos vencidos e/ou não utilizados, há falta de conhecimento e de opções por grande 

parte da população brasileira. Geralmente o descarte ocorre no lixo comum, na pia ou no vaso 

sanitário, sendo que essa atitude independe da escolaridade ou renda das pessoas. Dessa 

forma, a LR surge como modelo e uma das melhores formas para eliminação de resíduos 

químicos provenientes de medicamentos, principalmente porque envolve a possibilidade de 

aproveitamento da capilaridade que as farmácias oferecem pela sua quantidade, além da 

capacidade da inserção da EA por parte desses estabelecimentos de saúde
9,10,12,15,19,20

. 
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A ausência de um programa nacional para o recolhimento e descarte de medicamentos 

vencidos e/ou não utilizados no Brasil consiste em um grave problema ambiental e de saúde 

pública, com impacto ambiental incalculável.  

Dessa forma, algumas diretrizes podem ser apontadas para a implantação da LR no 

Brasil: corresponsabilidade na cadeia de fabricação e distribuição do medicamento; 

minimização de resíduos como estratégia; realização de programa piloto; investigação e 

classificação dos resíduos gerados; intersetorialidade entre diferentes esferas do governo; 

campanhas de sensibilização e conscientização da comunidade
12

. 

A conscientização da importância da implantação de um programa nacional para 

recolhimento e descarte ambientalmente correto de medicamentos no Brasil passa pela 

necessidade da introdução de uma EA efetiva, objetivando criar pensamentos e ações 

sustentáveis na população em geral, profissionais da saúde e empresários envolvidos na 

cadeia de produção, transporte e comercialização de medicamentos. Nestes termos, através da 

corresponsabilidade e comprometimento de todos os envolvidos, a implementação da LR 

surge como uma possibilidade de mudança no atual panorama de descaso em relação a essa 

importante questão ambiental.  

Os desafios relacionados à implantação da LR no Brasil podem ser norteados por 

experiências bem sucedidas em outros países. Alguns já possuem programas de descarte de 

medicamentos bastante consolidados, como por exemplo: Suécia, França, Canadá, Espanha, 

Austrália e Portugal. Outros possuem programa em fase de implantação, entre eles Colômbia 

e México. As diretrizes para tanto, baseiam-se em responsabilização e comprometimento de 

todos envolvidos, além de um trabalho efetivo de conscientização através da EA
12,13,18,23

.  

A introdução dessa conscientização para o usuário pode ter início pelos colaboradores 

dos estabelecimentos farmacêuticos no momento da dispensação do medicamento, fato 

praticamente inexistente no Brasil. Esse fator pode ser considerado fundamental, direcionando 

para a necessidade de estudos que visam avaliar a percepção dos empresários do ramo 

farmacêutico frente à LR
16

. 

O fato de o Brasil constituir um país de dimensões continentais, os desafios da LR, 

atual projeto de lei federal, tornam-se ainda maiores, onde, possivelmente, haverá a 

necessidade de subsídios públicos para viabilização do projeto. O papel educativo da 

campanha de recolhimento pelas farmácias seria do governo e a responsabilidade da 

destinação ambientalmente correta, da indústria
17

. 
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Apesar da dificuldade de mensurar com exatidão todos os impactos negativos 

causados pela destinação ambientalmente incorreta de medicamentos, há a urgente 

necessidade de elaboração de políticas que visam diminuir os riscos sanitários e tentar 

solucionar esse problema de saúde pública
4,13,18,19

.  

O poder público, como ator envolvido na construção da legislação, deve assumir seu 

papel regulador e fiscalizador para implantação da LR
20

. 

Ações para a redução de resíduos também são fundamentais nesse constructo. Um 

fator que induz a prática da automedicação e, consequentemente, o aumento de resíduos 

químicos provenientes de medicamentos no Brasil, é o fato de que os estabelecimentos 

farmacêuticos não funcionam como estabelecimentos de saúde, mas sim como comércio, onde 

o atendimento humanístico é superado por ações voltadas ao lucro da empresa, e não ocorre o 

estímulo ao uso racional dos medicamentos
21

. 

Nesses termos, observa-se a necessidade de ações por parte do Ministério da Saúde 

alinhadas com a Política Nacional de Medicamentos, visando diminuir a quantidade de 

resíduos de medicamentos gerados, além da constante busca por novas formas de tratamento 

para neutralização de agentes químicos, o que pode ser feito através de parcerias 

universidade-empresa-governo
22

. 

A contaminação do solo e da água por resíduos de medicamentos trata-se de mais um 

problema relacionado ao exponencial crescimento da atividade industrial nas últimas décadas, 

evidenciando que a redução da geração de resíduos poluentes, além da diminuição da 

exploração de recursos naturais, através da ecoeficiência, contribui significativamente para a 

diminuição da pegada humana sobre o planeta
23

. 

   

Considerações finais 

 

A grande extensão territorial, além das evidentes distorções em nível econômico, social e 

cultural do Brasil, coloca a LR como a política mais viável para o recolhimento e descarte 

ambientalmente correto de medicamentos vencidos e/ou não utilizados, uma vez que já existe 

toda a logística estruturada para que o medicamento chegue até o consumidor final.  

Conforme determina a legislação em construção, após o recolhimento compartilhado 

por toda cadeia farmacêutica, a responsabilização pelo custeio do descarte final dos resíduos 

provenientes de medicamentos deve ser da indústria. Esse é um ponto importante, pois os 
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municípios brasileiros, em sua maioria, não possuem estrutura sanitária para a destinação final 

de resíduos químicos. 

Outro aspecto que merece atenção é referente à EA, pois se relaciona às informações 

que deverão chegar ao usuário, ou seja, ao detentor do resíduo proveniente de medicamentos e 

de quem deverá surgir a atitude para levá-lo até o estabelecimento farmacêutico. A 

conscientização dessas pessoas é fundamental e pode ocorrer no momento da dispensação do 

medicamento na drogaria. 

Pesquisas indicam que a grande maioria dos usuários de medicamentos não sabe como 

proceder com medicamentos vencidos e/ou não utilizados, pois nunca receberam qualquer 

tipo de orientação, indicando que a necessidade da EA, que pode ser complementada por 

profissionais da dispensação, no momento da venda do medicamento. Dessa forma, a 

avaliação da percepção dos dirigentes de estabelecimentos farmacêuticos em relação ao seu 

papel neste tipo de orientação torna-se fundamental para o sucesso da LR, pois se trata do 

setor mais próximo ao usuário do medicamento na cadeia farmacêutica, com potencial poder 

de disseminar informações no momento da dispensação. 

Em termos ambientais, o êxito da LR ou de qualquer outro programa de descarte de 

medicamentos no Brasil, depende de uma série de fatores, dos quais podem se destacar: 

fatores políticos, socioculturais, disposição dos atores envolvidos na cadeia produtiva e 

educação ambiental. Ações que unem todos esses fatores devem ser estruturadas, de forma a 

garantir que solo e água não sofram contaminação química proveniente de medicamentos. 
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Quadro 1:Pesquisas atuais sobre Descarte de Medicamentos. 

Autores Título Tipo de 

estudo 

População  Procedimento do 

estudo 

Variáveis Resultados 

ALENCAR etal., 

2014 

Descarte de 

Medicamentos:uma análise da 

prática no Programa Saúde da 

Família 

Estudo 

qualitativo e 

exploratório 

18 profissionais 

da área da saúde: 

- 4 Agentes 

Comunitários de 

Saúde 
- 7 técnicos de 

enfermagem 

- 4 enfermeiros 
- 3 farmacêuticos 

Observação 

sistemática e entrevista 

semiestruturada, para 

as quais foram 

utilizados roteiros 
previamente 

elaborados 

Percepção dos 

trabalhadores de saúde 

sobre descarte de 

medicamentos 

-Os resultados encontrados permitem inferir que ainda há aspectos pouco 

esclarecidos quanto ao tratamento e disposição final de medicamentos 

-Existe uma desarticulação entre a vigilância sanitária local e os serviços.  

-Implicação: pouca compreensão dos trabalhadorese execução de práticas 

equivocadas 

GRACIANI e 

FERREIRA, 
2014 

Impacto ambiental de los 

medicamentos y 
suregulaciónen Brasil 

Pesquisa 

bibliográfica 

Não aplicado Análise da legislação 

relacionada ao 
descarte de 

medicamentos no 

Brasil 

Relação do impacto 

ambiental do descarte 
de medicamentos no 

meio ambiente e 

análise da evolução do 

tratamento normativo 

para a questão 

-A Logística Reversa é entendida como a melhor forma para eliminação 

ambientalmente correta de medicamentos 
-Além do comprometimento de toda cadeia produtiva de medicamentos, a 

drogaria apresenta-se como elemento central, como ponto de retorno dos 

medicamentos vencidos e/ou não utilizados.  

-A quantidade de 65000 farmácias espalhadas pelo país facilita o 

processo de entrega pela população 

-É considerada uma evolução à atual legislação. Coloca a farmácia como 
estabelecimento de saúde, dirigidos a proporcionar a conscientização dos 

consumidores sobre o uso racional de medicamentos, além da orientação 

da forma correta de eliminação de medicamentos vencidos e/ou não 
utilizados 

MEDEIROS et 

al., 2014 

Descarte de medicamentos: 

programas de recolhimento e 
novos desafios 

Pesquisa 

bibliográfica 

Não aplicado Análise da legislação 

relacionada ao 
descarte de 

medicamentos, em 

nível internacional, 

nacional e regional 

Relação do impacto 

ambiental do descarte 
de medicamentos no 

meio ambiente 

-Discussões sobre o descarte de medicamentos gerou o projeto de lei 

federal que adota a Logística Reversa de medicamentos 
-O governo fica como responsável pelo papel educativo e as indústrias 

pelo destino final ambientalmente correto 

-Existência de desafios pelo fato do Brasil ser um país de proporção 

continental, além da falta de infra-estrutura 

-Necessidade de envolvimento de várias entidades, como: Prefeituras, 

Governo do Estado, Indústrias Farmacêuticas, Distribuidoras de 
medicamentos, Empresas de transporte, Farmácias e Drogarias, 

Universidades e população 

-Existência de modelos de recolhimento de medicamentos já 
consolidados há décadas em países como: Suécia, França, Canadá, 

Espanha, Austrália e Portugal 

-Na Logística Reversa, o serviço oferecido pela farmácia possibilita ao 
farmacêutico orientar o paciente e monitorar a terapêutica 

SILVA et al., 

2014 

Atitudes de usuários de 

medicamentos do Sistema 

Único de Saúde, estudantes de 

Estudo de 

campo 

descritivo, 

496 participantes: 

-354 pacientes 

atendidos nas 

Aplicação de 

formulários 

estruturados para 

Atitudes frente ao 

armazenamento e 

descarte de 

-Perfil de armazenamento: demonstrou semelhança entre usuários do SUS 

e acadêmicos 

- 40,4% dos usuários do SUS armazenam seus medicamentos em 
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farmácia e farmacêuticos frente 

ao armazenamento e descarte 

de medicamentos 

analítico e 

aplicado com 

delineamento 
transversal e 

base de 

análise 
quantitativa 

UAPS 

-117 acadêmicos 

do curso de 
Farmácia 

-25 responsáveis 

por farmácias 
comerciais 

 

entrevista dos usuários 

do SUS, questionários 

aos acadêmicos de três 
diferentes períodos da 

Faculdade de Ciências 

Farmacêuticas da 
UNIFAL-MG e 

questionários aos 

farmacêuticos ou 
responsáveis por 

estabelecimentos 

durante o período de 
abril a junho de 2012 

medicamentos armários fechados e 43,7% dos acadêmicos apresentam o mesmo 

comportamento 

- Descarte demedicamentos:56% dos acadêmicos do curso de Farmácia 
descartam os medicamentos no lixo residencial, 57%dos usuários de 

medicamentos do SUS têm comportamento semelhante 

-Prática de devolução de medicamentos: 85% dos responsáveis pelos 
estabelecimentos de saúde afirmaram que a prática de devolução de 

medicamentos é inexistente 

PINTO et al., 

2014 

 Estudo do descarte residencial 

de medicamentos vencidos na 
região de Paulínia (SP), Brasil 

Estudo 

transversal, 
descritivo, 

com 

abordagem 
quantitativa 

613 alunos: 

universitários e 
estudantes de 

ensino técnico 

Aplicado formulário 

contendonichos 
comportamentais 

sobre o descarte 

caseiro de 
medicamentos 

vencidos.  

As questões foram 
baseadas nas 

experiências pessoais 

das autoras e nas 
informações 

encontradas durante as 

pesquisas com relação 
à “farmácia caseira” 

-comportamento das 

pessoas com relação 
ao descarte de 

medicamento 

- nível de consciência 
sobre locais de 

descarte 

- consciência 
sobrerecolhimento e 

campanhas públicas de 

divulgação 

- Forma de descarte de medicamentos:62% dos entrevistados descartam 

medicamentos vencidos no lixo comum; 19% colocam medicamentos na 
água corrente e embalagens de lixo; 10% entregam em postos de saúde, 

farmácias ou centros comunitários; 4% colocam no reciclável; e 5% 

outros 
- Quantidade de medicamentos sólidos e líquidos descartados no período 

de um ano: 55% dos entrevistados responderam até 4 comprimidos por 

ano; 21% mais de 4 comprimidos por ano; 13% relataram até 50 mL por 
ano; 7% mais de 50 mL por ano; e 4% outros, não descarta, não 

especifica, não sabe como é feito o descarte 

- Tipos de medicamentos vencidos descartados: 39% são Antibióticos; 
33% são Analgésicos; 4% Antidepresssivos; 16% Antiinflamatórios; e 

8% outros (pomadas, xarope, anticoncepcional, antialérgico, não descarta, 

não especifica) 
- Conhecimento dos entrevistados sobre locais de descarte de 

medicamentos vencidos: 8% responderam “sim (posto de saúde, 

farmácia, vigilância sanitária, empresa onde trabalha); e 92% 
responderam “não”, demonstrando que não conhecem locais que podem 

ser descartados os medicamentos 

- Em relação ao conhecimento de campanhas públicas sobre descarte de 
medicamentos vencidos de residências: 2% dos respondentes declararam 

“sim, Ministério da Saúde, Vigilância Sanitária, postos de Saúde, TV; já 

98% dos entrevistados responderam “não”, demonstrando que não 
conhecem campanhas públicas sobre descarte de medicamentos vencidos 

AURELIO et al., 

2014 

Logística Reversa de 

Medicamentos: estrutura no 
varejo farmacêutico 

Estudo 

transversal, 
descritivo, 

com 

abordagem 
quantitativa 

Quatro drogarias 

no centro da 
cidade de São 

Paulo-SP: 

cada uma 
pertencente a uma 

das redes de 

A proposta foi 

examinar, em trabalho 
de campo, a estrutura 

de logística reversa em 

quatro esferas: 
operacional,econômica

, institucional e 

Avaliar a prática de 

orientação e a 
disponibilidade dos 

estabelecimentos para 

introdução da 
Logística Reversa 

-Verificou-se que ações de logística reversa de medicamentos são 

praticadas parcialmente, pois nem sempre atingem a totalidade de 
drogarias das redes 

-Existe carência de disponibilização de equipamentos para o descarte 

específico destes resíduos e de informações de educação ambiental para a 
população 

-No momento da venda dos medicamentos,as orientações sobre o descarte 
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varejo 

farmacêutico 

ocupantes 
dasquatro 

primeiras posições 

no Ranking 2012, 
das maiores redes 

de farmácias do 

Brasil 

educacional destes não são contempladas, e as campanhas de educação ambiental são 

pontuais 

-O presente estudo possibilitou a reflexão das potencialidades da logística 
reversa de medicamentos como contribuinte para a educação ambiental 

da população e para apreservação ambiental 

LENHARDT et 

al., 2014 

O descarte de medicamentos no 

bairro Grande Terceiro, 

Cuiabá-MT 

Estudo 

descritivo e 

quantitativo 
com 

delineamento 

transversal 

160 pacientes 

cadastrados no 

programaHiperdia 
do bairro Grande 

Terceiro, Cuiabá, 

MT 

Descrever o processo 

de descarte de 

medicamentos 
vencidos ou 

inutilizados nas 

residências 

Avaliar a prática de 

descarte e 

armazenamento de 
medicamentos 

-75,3% não conheciam sobre descarte correto de medicamentos 

-42,4% afirmaram descartar em lixo doméstico 

-34,8% adquiriram os medicamentos através de Unidades Básicas de 
Saúde 

-Local de armazenamento: 49,4% no quarto e40,5% na cozinha  

- Conclusões: O destino dado aos medicamentos pode gerar impactos na 
saúde e no ambiente, portanto a diminuição do excesso de medicamentos, 

elaboração de políticas que visam o correto descarte e a conscientização 

da população podem diminuir estes impactos 

SOUZA, 2014 Análise do Fluxo de amostras 

grátis de medicamentos nas 

unidades de saúde da AP 5.3 no 
Rio de Janeiro 

Estudo 

quantitativo 

com 
delineamento 

transversal 

15 farmacêuticos 

e 66 médicos 

Entrevistas com os 

farmacêuticos e 

médicos das unidades 
estudadas a fim de 

identificar como 

ocorre a distribuição 
de amostras grátis, seu 

gerenciamento e 

descarte, além do 
conhecimento destes 

profissionais sobre a 

legislação referente a 
este assunto 

Conhecimento de 

farmacêuticos e 

médicos sobre a 
legislação referente ao 

gerenciamento e 

descartede 
medicamentos e a 

distribuição de 

amostras grátis 

-Médicos das unidades recebem com frequência a visita dos 

representantes da indústria farmacêutica com entrega de amostras grátis 

-A maioria dos médicos desconhece a legislação referente a resíduos 
sólidos (PNRS), mostrando que é necessário um aprimoramento do fluxo 

informações técnicas 

- As amostras grátis recebidas por esses médicos são descartadas 
diretamente no lixo comum ou compõem os RSS das suas respectivas 

unidades 

-Conclusões: Recomenda-se a aplicação da logística reversa para 
amostras grátis de medicamentos, ficando sob responsabilidade da 

indústria farmacêutica. Com isso, haveria uma redução de resíduos de 

medicamentos nas unidades de saúde e nos consultórios médicos, 
minimizando os riscos desses resíduos atingirem o meio ambiente 

FALQUETO e 

KLIGERMAN, 

2013 

Diretrizes para um Programa de 

Recolhimento de 

Medicamentos Vencidos no 
Brasil 

Revisão 

descritiva de 

base 
documental 

que analisa 

documentos 
oficiais, 

técnicos e 
normativos 

Não aplicado Foram analisados 

documentos oficiais, 

técnicos e normativos, 
de Portugal, México, 

Canadá e Colômbia, 

relacionados a 
procedimentos de 

recolhimento de 
medicamentos 

Prática de 

recolhimento de 

medicamentos 
vencidos em diferentes 

estágios de 

implementação 
 

-Seis diretrizes comuns para um programa de recolhimento de 

medicamentos vencidos e/ou não utilizados foram apontadas: 

-corresponsabilidade na cadeia de fabricação e distribuição do 
medicamento 

- minimização de resíduos como estratégia 

-realização de programa piloto 
-investigação e classificação dos resíduos gerados  

-intersetorialidade entre diferentes esferas do governo 
- campanhas de sensibilização e conscientização da comunidade 

IOB et  al., 2013 Análise da forma de descarte de 

medicamentos por usuários de 

uma unidade de saúde no 

município de Porto Alegre 

Estudo 

quantitativo 

com 

delineamento 

238 moradores Aplicação de um 

questionário 

estruturado 

objetivando analisar a 

-Forma que a 

população realiza o 

descarte de 

medicamentos 

-97,9% relataram que possuem medicamentos em suas residências 

-86,6% nunca receberam orientação de como descartar medicamentos 

-60% descartam os medicamentos vencidos e/ou não utilizados no lixo 

comum ou na rede de esgoto. 

http://pesquisa.bvsalud.org/portal/?lang=pt&q=au:%22Souza,%20Carla%20Patricia%20Figueiredo%20Antunes%20de%22
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transversal forma mais comum de 

descarte de 

medicamentos por 
usuários da Unidade 

de Saúde Parque dos 

Maias (USPM) do 
Grupo Hospitalar 

Conceição (GHC), 

localizada no 
município de Porto 

Alegre/RS 

-Escolaridade 

-Renda 

-Não há associação estatisticamente significativa entre escolaridade e 

renda com boa parte das ações de descarte de medicamentos pesquisadas 

-Conclusão: Necessidade de medidas efetivas para melhor organizar e 
regulamentar a geração e o destino dos medicamentos impróprios para o 

consumo presentes nas residências, minimizando assim danos ao meio 

ambiente e a saúde pública 

BELLAN et al., 
2012 

Critical analysis of the 
regulations regarding the 

disposal of medication waste 

Pesquisa 
bibliográfica 

Não aplicado Análise da legislação 
relacionada ao 

descarte de 

medicamentos, em 
nível internacional e 

nacional 

Relação do impacto 
ambiental do descarte 

de medicamentos no 

meio ambiente e a 
legislação relacionada 

-Existe a necessidade de adequação na legislação atual referente ao 
descarte de medicamentos 

-Atualmente a proposta da Logística Reversa de medicamentos constitui 

uma grande discussão, focando nas responsabilidades e desafios, como a 
diversidade sociocultural e a extensão territorial brasileira 

-Há necessidade de planos para a introdução da Educação Ambiental e 

políticas públicas para minimizar a geração de resíduos no Brasil 
-Mostra-se fundamental um programa de gerenciamento de resíduos 

medicamentosos, definindo claramente as responsabilidades dos atores 

envolvidos, com o intuito de diminuir riscos sanitários à saúde pública 

FALQUETO e 

KLIGERMAN, 

2012 

Análise normativa para 

descarte de resíduos de 

medicamentos: estudo de caso 
da Região Sudeste do Brasil 

Revisão 

descritiva de 

base 
documental 

que analisa 

documentos 
oficiais, 

técnicos e 

normativos 
 

Não aplicado Pesquisa exploratória, 

explicativa , de base 

documental, que 
analisa a legislação 

federal e da região 

Sudeste em relação ao 
descarte de resíduos de 

medicamentos 

Documentos dos 

últimos 15 anos 

relacionados ao 
descarte de resíduos de 

medicamentos 

-Existem duas lacunas normativas nos regulamentos federais e estaduais 

da Região Sudeste:  

   -Disposição adequada para os resíduos gerados nos domicílios 
(fundamental um trabalho de conscientização do usuário) 

-Tratamento adequado para as diferentes classes farmacêuticas 

-Necessidade de ações por parte do Ministério da Saúde alinhadas com a 
Política Nacional de Medicamentos, visando diminuir a quantidade de 

resíduos de medicamentos gerados 

-Articulação universidade-empresa-governo para pesquisar o tratamento 
específico para neutralização de agentes químicos 

-Sugere a instituição de um grupo interministerial, incluindo a indústria 

farmacêutica e universidades para discutir e propor alterações nas 
Resoluções Anvisa nº306 e Conama nº358, em relação aos resíduos de 

medicamentos, com a inclusão de um anexo onde estejam previstos os 

tratamentos específicos para as diferentes classes farmacêuticas e a 
inclusão da Logística Reversa 

BORRELY et. 

al., 2012 

Contaminação das águas por 

resíduos de medicamentos: 
ênfase ao cloridrato de 

fluoxetina 

Pesquisa 

bibliográfica 

Não aplicado 

 
 

 

 

Levantamento de 

pesquisas sobre a 
presença de resíduos 

medicamentos em 

ambiente aquático e 
em estações de 

tratamento de esgotos 

Presença de 

medicamentos em 
ambientes aquáticos e 

estações de tratamento 

de esgotos. 
Relação do impacto da 

presença do fármaco 

-Ficou evidenciada a presença de resíduos de medicamentos em 

ambientes aquáticos através de estudos realizados no Brasil, Europa e 
EUA, apontando para a real necessidade de ações para minimizar o 

problema 

-Há necessidade de conscientização das partes envolvidas na cadeia de 
produção e distribuição farmacêutica 

-Necessidade de melhor orientação e gestão sobre o uso racional e 



   

 
48 

 

no Brasil, Europa e 

EUA. 

 
Apresentar resultados 

de ensaios 

ecotoxicológicos em 
microorganismos 

aquáticos, avaliando o 

efeito da fluoxetina 
nos mesmos 

cloridrato de 

fluoxetina em 

microorganismos 
aquáticos. 

descarte seguro de medicamentos  

-Ensaios ecotoxicológicos demonstram a sensibilidade de 

microorganismos geralmente expostos a contaminantes ambientais, como 
Hyalellaazteca e Vibriofischeriao cloridrato de fluoxetina 

 

FALQUETO et 

al., 2010 

Como realizar o correto 

descarte de resíduos de 
medicamentos? 

Levantamento 

bibliográfico 
 

 

 
 

Não aplicado -Análise dos 

dispositivos legais 
disponíveis que 

regulam a destinação e 

o tratamento dos 
resíduos sólidos de 

medicamentos 

Regulamentação sobre 

descarte de resíduos de 
medicamentos: 

-dificuldades 

-necessidades 
-caminhos inerentes ao 

tratamento e descarte 

de resíduos de 
medicamentos 

-Ocorre grande dificuldade em relação à falta de articulação entre os 

atores envolvidos no processo relacionado ao descarte inadequado de 
medicamentos, sejam eles os geradores, órgãos reguladores ou 

fiscalizadores 

-Dificuldade relativa à falta de vontade política e deficiência de estrutura 
de órgãos sanitários de fiscalização 

- Dificuldades a serem vencidas é a realidade sanitária do país: ausência 

de aterros sanitários, incineradores licenciados em várias regiões, o que 
impossibilita o tratamento adequado a resíduos químicos e biológicos 

-Há a necessidade de fomentar a discussão sobre o tratamento de resíduos 

e técnicas, existentes e disponíveis, para que seja feito de forma eficiente 
e segura, minimizando os custos para a implantação de um processo de 

gerenciamento desses resíduos 

-A população, através da obtenção da informação e, consequentemente, 
do conhecimento, poderá pressionar o poder público para buscar soluções 

-É fundamental a evolução da regulamentação brasileira apoiada em 

ações de fiscalização 
-Sugere-se estimular o surgimento de consórcios intermunicipais, para 

diluir os gastos do gerenciamento desses resíduos 
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RESUMO 

A problemática do descarte dos medicamentos vencidos e/ou não utilizados por parte da 

população tem sido cada vez mais discutida no Brasil. A Logística Reversa de Medicamentos 

surge como uma opção para solucionar a questão, uma vez que se trata de um sistema 

utilizado em alguns países, apresentando resultados positivos. Como o sucesso deste sistema 

depende do comprometimento de todos envolvidos na cadeia produtiva farmacêutica 

(Indústria↔Distribuidoras↔Drogarias↔Usuários), torna-se prudente conhecer o 

entendimento e a percepção desses atores frente a esse grave problema ambiental. Dessa 

forma, realizou-se uma pesquisa com proprietários ou gerentes administrativos das drogarias 

de São João da Boa Vista, cidade situada no interior do estado de São Paulo. Tratou-se de um 

estudo de campo quantitativo, descritivo, analítico e aplicado com delineamento transversal. 

Foi aplicado um questionário de caracterização e um questionário que objetivou avaliar os 

seguintes pontos: a) a percepção do participante frente à questão da contaminação ambiental 

por resíduos químicos provenientes de medicamentos descartados; b) a importância de seu 

estabelecimento frente à implantação da Logística Reversa c) a disposição do participante em 

implantar a Logística Reversa de Medicamentos em seu estabelecimento. Os resultados 

indicaram que os participantes estão conscientes do problema ambiental ocasionado pelo 

descarte inadequado de medicamentos. Além disso, acreditam no potencial educativo de seu 

estabelecimento para a população. Finalmente, a pesquisa demonstrou que os empresários de 

drogarias apresentam-se dispostos a implantarem a Logística Reversa de Medicamentos, 

desde que não incida um aumento nos custos operacionais para a empresa. 

Palavras-chave: medicamentos, contaminação ambiental, educação ambiental.  

 

ABSTRACT 

The problem of disposal of expired medicines and/or unused by the population has been 

increasingly discussed in Brazil. The Reverse Logistics of medicines appears as an option to 

resolve the issue, since it is a system used in some countries, with positive results. The 

success of this system depends on the commitment of all involved in the pharmaceutical 

supply chain (Industry↔Suppliers↔Drugstores↔Customers). It is prudent to know the 

understanding and perception of supply chain is a serious environmental problem in Brazil. A 

survey was conducted with owners/business managers of drugstores in São João da Boa Vista, 

a city in the state of São Paulo. This was a quantitative field study, descriptive, analytical and 

applied with cross-sectional design. One characterization questionnaire and a questionnaire 
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was applied that aimed to evaluate the following: a) the perception of the participant against 

the issue of environmental contamination by chemical waste from discarded medicines; b) the 

importance of their establishment to the implementation of Reverse Logistics; c) the 

participant’s willingness to implement the Reverse Logistics of medicines in their 

establishment. The results indicated that participants are aware of the environmental problem 

caused by improper disposal of medicines. In addition, they believe in the educational 

potential of its establishment to the population. Finally, research has shown that drugstore 

entrepreneurs present their readiness to implement the Reverse Logistics of medicines, since 

it does not increase in operating costs for the company. 

Keywords: drugs, environmental pollution, environmental education. 

 

1. Introdução 

 

As discussões relacionadas à questão ambiental têm se tornado cada vez mais 

frequentes em nosso cotidiano. Parece cada vez mais evidente que a diminuição da utilização 

dos recursos naturais, além da preservação do solo e de mananciais de água deve consistir em 

discussões e ações de alta prioridade para sobrevivência de qualquer espécie de vida no 

planeta, incluindo a espécie humana. Assim, a necessidade de diminuição imediata da 

emissão de poluentes descartados torna-se um desafio.  

Pesquisas realizadas no mundo todo têm identificado a presença de fármacos, tanto 

nas águas, superficiais, subterrâneas e de consumo humano, como no solo, devido ao descarte 

indevido de medicamentos vencidos ou parcialmente utilizados, que não são eliminados no 

processo de tratamento de esgotos (Mcclellan e Halden, 2010). 

Em análise de amostras, afluente e efluente, coletadas em uma Estação de Tratamento 

de Esgoto da cidade de Poços de Caldas, MG, demonstrou a presença dos seguintes resíduos 

farmacológicos: coprostanol, ibuprofeno, pentaclorofenol, estigmasterol, dibutilftalato, 

colestanol e cafeína (Andrade, 2013). 

O potencial impacto negativo referente ao descarte inadequado de medicamentos no 

meio ambiente pode ser evidenciado em estudos que investigaram a morte de 

microorganismos, o aumento de resistência bacteriana e a graves alterações hormonais em 

peixes quando em contato com substâncias químicas provenientes de medicamentos (Eickhoff 

et al. 2009; Borrely et al., 2012). 

A evidente necessidade de discussões por parte de governantes, empresários, 

ambientalistas e sociedade civil torna-se elemento fundamental e imprescindível para reduzir 

a geração e adequar o descarte de resíduos no meio ambiente (Gouveia, 2012). 
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Segundo Bueno et al. (2009), o excesso de medicamentos nas residências, fato comum 

na cultura brasileira, tem como consequências o descarte dos medicamentos vencidos e/ou 

não utilizados no meio ambiente. Vários fatores contribuem para a aquisição excessiva de 

medicamentos, como a dispensação na quantidade inadequada, inexistência de fracionamento, 

interrupção do tratamento por parte do paciente, mudança no esquema terapêutico, 

distribuição de amostras grátis e automedicação irresponsável. 

A forma como são descartados no meio ambiente, os medicamentos vencidos e/ou não 

utilizados pela população, independe de escolaridade ou classe social, ocorrendo, na maioria 

das vezes, no lixo comum ou na rede de esgotos, sem que haja qualquer tipo de orientação ao 

usuário (Iob et al., 2013; Pinto et al., 2014; Silva et al., 2014). 

A Educação Ambiental (EA), através da conscientização coletiva e individual, 

consiste em um dos fundamentos básicos para a garantia do equilíbrio de um sistema, 

denominado sustentabilidade (Barbieri e Silva, 2011). 

Para Graciani e Ferreira (2014), as drogarias, devido a sua capilaridade, acessibilidade 

(quantidade de pontos e horários disponíveis à população) e presença de profissionais 

capacitados, apresentam grande potencial para colaborar na introdução da EA para a 

população, através da orientação farmacêutica sobre os riscos do descarte inadequado de 

medicamentos, contribuindo, assim, para a implantação da Logística Reversa de 

Medicamentos (LRM). 

Dessa forma, a LRM surge como uma opção para tentar solucionar essa importante 

questão ambiental e de saúde pública. Porém, os desafios para implantação desse sistema no 

Brasil são grandes, principalmente considerando a extensão territorial e as amplas distorções 

socioeconômicas e culturais do país. O êxito depende da regulamentação das agências 

governamentais, do comprometimento direto de toda cadeia produtiva farmacêutica, além da 

ampla conscientização da sociedade (Bellan et al., 2012). 

Analisando a cadeia produtiva de medicamentos, a saber: INDÚSTRIAS ↔ 

DISTRIBUIDORAS ↔ DROGARIAS ↔ USUÁRIOS, focando especificamente as 

drogarias, este trabalho teve como objetivos verificar a percepção do participante frente: a) à 

questão da contaminação ambiental por resíduos químicos provenientes de medicamentos 

descartados; b) a importância de seu estabelecimento frente à implantação da LRM; c) a 

disposição em implantar a LRM em seu estabelecimento. 

 

2. Método 
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Trata-se de um estudo de campo descritivo, aplicado com delineamento transversal e 

base de análise quantitativa.  

Participaram do estudo 26 proprietários ou gerentes administrativos de um total de 30 

drogarias de São João da Boa Vista, município localizado na região Centro-Leste do estado de 

São Paulo, com população de 83639 habitantes (IBGE, 2010). Foram excluídas drogarias 

visitadas em que não estavam presentes proprietários ou gerentes administrativos em três 

visitas realizadas ao estabelecimento. 

A coleta de dados ocorreu entre os meses de agosto e setembro de 2016, por meio de 

visita do pesquisador ao estabelecimento farmacêutico (drogaria). Após leitura da carta 

informativa da pesquisa e posterior assinatura do Termo de Consentimento Livre e 

Esclarecido daqueles que concordaram participar voluntariamente, deu-se sequência à 

aplicação do questionário de caracterização dos participantes (gênero; idade; grau de 

escolaridade; formação superior, quando houver; função na empresa e tempo de atuação na 

função), e um questionário autoexplicativo sobre a percepção de proprietários e gerentes 

administrativos de drogarias em relação ao papel de seu estabelecimento na política de 

descarte ambientalmente correto de medicamentos, que foi respondido sem a participação ou 

interferência do pesquisador. Para responder cada questão utilizou-se Escala de Likert, ou 

seja, as respostas podem variar de um a cinco, de forma equilibrada para não haver tendência 

das respostas a uma análise positiva ou negativa. A escala utilizada foi de percepção onde um 

representa nada e o cinco, totalmente. 

 

3. Resultados 

 

O presente trabalho contou 26 participantes, a média de idade dos entrevistados foi de 

41 anos, sendo 54% do sexo masculino e 46% do sexo feminino. Com relação à escolaridade, 

04 (15,5%) apresentavam apenas ensino médio completo, 16 (61,5%) apresentavam curso 

superior e 06 (23%) pós-graduação. Dos que concluíram o ensino superior, 90,9% era 

graduado em Farmácia, 4,55% em Agronomia e 4,55% em gestão de Recursos Humanos. 

Desses, 84,5% concluíram o ensino superior, sendo que 90,9% são formados em faculdades 

de Farmácia, 4,55% em Agronomia e 4,55% em gestão de Recursos Humanos. Nesse 

universo, 50% são sócio proprietários das empresas visitadas e os outros 50% são gerentes 

administrativos. O tempo de função nos referidos cargos estão dispostos em até 5anos, 31%; 
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de 5 a 10 anos, 23%; de 10 a 15 anos, 11,5%; e com mais de 15 anos no cargo, 34,5%. A 

caracterização dos participantes está apresentada de forma sintética na tabela 1. 

 

Tabela 1: Caracterização dos participantes, sócio proprietários ou gerentes administrativos 

das drogarias do município de São João da Boa Vista, SP. 

Variáveis Respostas % 

Idade 

 

 41 ± 5  

Gênero Homem 

Mulher 

 

14 

12 

54,0 

46,0 

Escolaridade Ensino fundamental 

Ensino médio 

Ensino superior 

Pós-Graduação 

 

0 

04 

16 

06 

 

0 

15,5 

61,5 

23,0 

 

Função na Empresa Sócio/proprietário 

Gerente administrativo 

 

13 

13 

 

50,0 

50,0 

Tempo na função Até 5 anos 

De 5 a 10 anos 

De 10 a 15 anos 

Mais de 15 anos 

08 

06 

03 

09 

31,0 

23,0 

11,5 

34,5 

    

Total  26 100 

Fonte: elaborada pelo autor 

 

 

A percepção do proprietário ou gerente administrativo de drogarias sobre o impacto do 

descarte inadequado de medicamentos no meio ambiente é apresentado na tabela 2. Quando 

questionados quanto ao seu conhecimento sobre estudos relacionados ao impacto ambiental 

do descarte de medicamentos no lixo ou rede de esgoto, 10 (38,5%) responderam ter 

conhecimento médio e 07 (26,9%) muito pouco. Apenas 09 (34,6%) responderam muito ou 

total conhecimento sobre o assunto. 

Ao serem questionados sobre sua opinião a respeito de quanto a contaminação do solo 

e da água por resíduos químicos provenientes de medicamentos pode influenciar 

negativamente o meio ambiente, 08 (30,8%) responderam muito e 18 (69,2%) responderam 

totalmente. 

Quanto ao seu conhecimento sobre como proceder com medicamentos vencidos e/ou 

não utilizados, 04 (15,4%) responderam ter conhecimento médio, 07 (26,9%) muito e 15 

(57,7%) referem total conhecimento. E, quando questionados quanto ao seu conhecimento 

sobre a legislação que trata da Logística Reversa de medicamentos, 07 (26,9%) referem nada, 
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08 (30,8%) referem muito pouco conhecimento e 08 (30,8%) referem ter um conhecimento 

médio. 

 

Tabela 2: Percepção do proprietário ou gerente administrativo de drogarias sobre o impacto 

do descarte inadequado de medicamentos no meio ambiente. 

                Variáveis Respostas % 

Qual o seu conhecimento sobre estudos 

relacionados ao impacto ambiental do 

descarte de medicamentos no lixo ou rede 

de esgoto? 

Nada 

Muito pouco 

Médio 

Muito  

Totalmente 

00 

07 

10 

05 

04 

0 

27 

38,5 

19,2 

15,4 

 

Na sua opinião, em que medida a 

contaminação do solo e da água por 

resíduos químicos provenientes de 

medicamentos pode influenciar 

negativamente o meio ambiente? 

Nada 

Muito pouco 

Médio 

Muito  

Totalmente 

00 

00 

00 

08 

18 

0 

0 

0 

30,8 

69,2 

 

Em que medida você sabe como proceder 

com medicamentos vencidos e/ou não 

utilizados? 

 

Nada 

Muito pouco 

Médio 

Muito  

Totalmente 

00 

00 

04 

07 

15 

0 

0 

15,4 

27 

57,7 

 

Em que medida você conhece a legislação 

que trata da Logística Reversa de 

medicamentos? 

Nada 

Muito pouco 

Médio 

Muito  

Totalmente 

07 

08 

08 

03 

00 

27 

30,8 

30,8 

11,5 

0 

    

Total   26 100 

Fonte: elaborada pelo autor 

 

 

A avaliação da percepção do proprietário ou gerente administrativo de drogarias sobre 

a importância de seu estabelecimento e de seus colaboradores frente à LRM está contemplada 

na tabela 3. Quando questionados quanto ao comportamento de seus clientes sobre 

questionarem quanto aos procedimentos para descarte de medicamentos vencidos e/ou não 

utilizados, observou-se resposta bastante diversificada, sem qualquer consenso entre os 

participantes.  

Quanto à percepção dos participantes em relação às possibilidades de contribuição de 

seus estabelecimentos para o descarte ambientalmente adequado de medicamentos, 16 

(61,5%) responderam totalmente, 08 (30,8%) responderam muito e 02 (7,7%) responderam 

que podem contribuir de forma média. 
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Quando questionados quanto à crença sobre o quanto a implantação nacional da 

Logística Reversa diminuirá o impacto ambiental do descarte incorreto de medicamentos, 15 

(57,7%) responderam totalmente, 09 (34,6%) responderam muito e 02 (7,7%) responderam 

médio. 

 

Tabela 3: Percepção do proprietário ou gerente administrativo de drogarias sobre a 

importância de seu estabelecimento e de seus colaboradores frente à LRM. 

                 Variáveis Respostas % 

Em que medida os clientes questionam 

sobre como devem proceder para descartar 

os medicamentos vencidos e/ou não 

utilizados? 

Nada 

Muito pouco 

Médio 

Muito  

Totalmente 

01 

13 

03 

08 

01 

3,9 

50,0 

11,5 

30,8 

3,9 

 

Em que medida você acredita que seu 

estabelecimento e colaboradores podem 

contribuir para o descarte ambientalmente 

adequado de medicamentos? 

 

Nada 

Muito pouco 

Médio 

Muito  

Totalmente 

 

00 

00 

02 

08 

16 

 

0 

0 

7,7 

30,8 

61,5 

 

Em que medida você acredita que a 

implantação nacional da Logística Reversa 

diminuirá o impacto ambiental do descarte 

incorreto de medicamentos? 

 

 

Nada 

Muito pouco 

Médio 

Muito  

Totalmente 

 

00 

00 

02 

09 

15 

 

0 

0 

7,7 

34,6 

57,7 

    

Total   26 100 

Fonte: elaborada pelo autor 

 

 

A aceitação do proprietário ou gerente de drogarias em receber a devolução dos 

medicamentos vencidos e/ou não utilizados e sua disposição em implantar a LRM em seu 

estabelecimento está apresentada na tabela 4. 

Quando indagados sobre a possibilidade de um usuário trazer o medicamento vencido 

e/ou não utilizado até seu estabelecimento, em que medida os mesmos acreditavam que esse 

procedimento traria custos para a empresa, 09 (34,7%) responderam de forma intermediária 

(médio), 07 (26,9%) responderam totalmente e 07 (26,9%) responderam muito pouco ou 

nada, não havendo consenso entre os entrevistados. Ao serem questionados sobre em que 

medida este comportamento do usuário poderia trazer benefícios para a empresa, 08 (30,8%) 

não acreditam, 07 (26,9%) acreditam de forma intermediária em possíveis benefícios e 05 

(19,3%) acreditam totalmente nos benefícios para a empresa se o usuário trouxesse o 

medicamento vencido até seu estabelecimento. 



   

 
57 

 

Finalmente, ao serem indagados sobre a disponibilidade de implantar a estratégia da 

Logística Reversa de medicamentos em seu estabelecimento, 04 (15,4%) estão dispostos de 

forma intermediária, 07 (26,9%) estão muito dispostos e 15 (57,7%) totalmente. 

 

Tabela 4: Aceitação e disposição do proprietário ou gerente de drogarias em implantar a 

LRM em seu estabelecimento. 

                Variáveis Respostas % 

    

Caso o usuário traga o medicamento 

vencido e/ou não utilizado até seu 

estabelecimento, em que medida você 

acredita que esse procedimento traria custos 

para a empresa? 

 

Nada 

Muito pouco 

Médio 

Muito  

Totalmente 

 

04 

03 

09 

03 

07 

15,4 

11,5 

34,7 

11,5 

26,9 

Caso o usuário traga o medicamento 

vencido e/ou não utilizado até seu 

estabelecimento, em que medida você 

acredita que esse procedimento traria 

benefícios para a empresa? 

Nada 

Muito pouco 

Médio 

Muito  

Totalmente 

08 

03 

07 

03 

05 

30,8 

11,5 

26,9 

 11,5 

19,3 

 

Em que medida você estaria disposto a 

implantar a estratégia da Logística Reversa 

de medicamentos em seu estabelecimento? 

Nada 

Muito pouco 

Médio 

Muito  

Totalmente 

00 

00 

04 

07 

15 

0 

0 

15,4 

26,9 

57,7 

    

Total   26 100 

Fonte: elaborada pelo autor 

 

 

4. Discussão 

 

A utilização de recursos naturais e o ato de descartar qualquer tipo de resíduo no meio 

ambiente devem ser constantemente repensados pelo homem, com o intuito de garantir que as 

oportunidades que a atual geração dispõe, não sejam limitadas para gerações futuras. 

Dessa forma, entendendo o medicamento como uma importante ferramenta utilizada 

na área da saúde e que, consequentemente, pode gerar resíduos químicos que constituem 

potenciais contaminantes ambientais, estudos relacionados às ações do homem para 

minimizar os impactos, são fundamentais para a preservação do solo e de mananciais de água.  

Pode-se afirmar que a ausência de um programa nacional para o recolhimento e 

descarte de medicamentos vencidos e/ou não utilizados no Brasil consiste em um grave 

problema ambiental e de saúde pública, com impacto ambiental incalculável.  
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Além do evidente problema ambiental, os medicamentos descartados de forma 

inadequada, contribuem para a intoxicação medicamentosa. O último relatório divulgado pelo 

Sistema Nacional de Informações Tóxico Farmacológicas – SINITOX, em 2015, mostra que 

em 2012 ocorreram 86028 casos de intoxicações humanas no Brasil, sendo que 27,93% destes 

foram causados pelo uso de medicamentos, indicando que a principal causa de intoxicações 

no país é ocasionada pelo uso indevido de medicamentos(SINITOX, 2015). 

Em relação às opções disponíveis para eliminação de medicamentos de forma 

ambientalmente correta, a sistemática da LRM é entendida como a mais adequada para o 

Brasil. A evolução da atual legislação coloca a farmácia como o estabelecimento de saúde, 

dirigido a proporcionar a conscientização dos consumidores sobre o uso racional de 

medicamentos, além da orientação da forma correta de eliminação de medicamentos vencidos 

e/ou não utilizados (Graciani e Ferreira, 2014). Além disso, o serviço oferecido pela farmácia 

possibilita ao farmacêutico orientar o paciente e monitorar a terapêutica (Medeiros, et. al., 

2014). 

Em linhas gerais, a população brasileira demonstra grande falta de conhecimento em 

relação ao descarte de medicamentos vencidos e/ou não utilizados. Normalmente o descarte 

ocorre no lixo comum, na pia ou no vaso sanitário, sendo que essa atitude independe da 

escolaridade ou renda das pessoas. Dentro da LRM, pode-se aproveitar a capacidade da 

assistência farmacêutica, na orientação e inserção da EA no momento da dispensação do 

medicamento ao usuário, o que pode ser considerado como um dos pontos fundamentais para 

o funcionamento da sistemática (Graciani e Ferreira, 2014; Pinto et al., 2014 ; Silva et al., 

2014 ; Falqueto e Kligerman, 2013; Iob et al., 2013). 

Para o sucesso da LRM, além da necessidade do comprometimento de toda cadeia 

produtiva de medicamentos, a drogaria apresenta-se como elemento central, como ponto de 

retorno dos medicamentos vencidos e/ou não utilizados. A capilaridade proporcionada pela 

quantidade de 65000 farmácias espalhadas pelo país facilita o processo de entrega por parte 

da população. 

Segundo Falqueto e Kligerman (2013), analisando experiências de descarte de 

medicamentos em outros países, alguns pontos são fundamentais, sendo necessário o 

direcionamento de diretrizes, como a corresponsabilidade na cadeia de fabricação e 

distribuição do medicamento, a minimização de resíduos como estratégia, a realização de 

programa piloto, a investigação e classificação dos resíduos gerados, a intersetorialidade entre 
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diferentes esferas do governo, a realização de campanhas de sensibilização e conscientização 

da comunidade. 

Dessa maneira, para o sucesso da LRM, existe a necessidade de comprometimento 

entre todos os atores envolvidos na cadeia produtiva farmacêutica, pondera-se que as 

drogarias têm um papel fundamental nesse processo, pois tem o poder de exercer o importante 

papel informativo, na forma de EA, no momento da dispensação do medicamento. 

A avaliação da percepção do empresário ou gerente administrativo desse setor 

específico, sobre a problemática do descarte de medicamentos no meio ambiente, torna-se 

uma informação valiosa para compreender os desafios da implantação da LRM no Brasil. 

No presente estudo, apesar do pouco conhecimento de que existe um Projeto de Lei 

tramitando relacionado à LRM, foi possível observar que existe um bom entendimento dos 

participantes da pesquisa a respeito dos potenciais problemas que o descarte inadequado de 

medicamentos pode trazer ao meio ambiente, principalmente na questão que cita a 

contaminação do solo e água por resíduos químicos provenientes de medicamentos. Um 

elemento que pode ter colaborado nesse entendimento pode estar relacionado ao fato que 

90,9% dos participantes, concluíram sua graduação em faculdades de Farmácia, onde 

estudaram disciplinas como Toxicologia, Química Farmacêutica, Farmacologia, entre outras. 

Observou-se que, no momento da aquisição dos medicamentos, o comportamento dos 

clientes sobre questionar a forma como devem ser descartados os medicamentos vencidos 

e/ou não utilizados é bastante variada. Por outro lado, os participantes da pesquisa têm a 

percepção de que seu estabelecimento e seus colaboradores podem contribuir para o descarte 

ambientalmente adequado de medicamentos, sinalizando o entendimento de que este setor 

tem papel importante na orientação do usuário através da EA. 

Houve boa aceitação dos participantes em relação à implantação da Logística Reversa 

de medicamentos nos seus respectivos estabelecimentos, inclusive acreditando que tal sistema 

de recolhimento de medicamentos vencidos e/ou não utilizados contribui para diminuir o 

impacto ambiental do descarte de medicamentos. Por outro lado, o fato de o usuário trazer de 

volta as sobras de medicamentos para a drogaria, é encarado mais como custo do que como 

benefício para a maioria dos proprietários ou gerentes administrativos participantes da 

pesquisa.  

 

5. Considerações finais 
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Há necessidade brasileira, urgente, de implantação de um sistema de recolhimento de 

medicamentos vencidos e/ou não utilizados da população. Além da falta de conhecimento em 

relação ao impacto ambiental do descarte inadequado de medicamentos, a população está sem 

opções viáveis para descartar os resíduos de medicamentos. Assim, pode-se afirmar que ações 

devem ser tomadas no sentido de solucionar esse problema. 

Analisando os problemas estruturais do Brasil, principalmente os riscos ambientais e 

as lacunas sanitárias e legislativas, que ocorrem em um país de dimensão continental, com 

culturas e tradições diversificadas, pode-se entender que a resolução da questão do descarte 

adequado de medicamentos consiste em um desafio de grande proporção. A implantação da 

LRM, atual projeto de lei que tramita no Congresso Nacional, aparece como uma das opções 

mais viáveis para solucionar essa problemática. 

O comprometimento, a responsabilidade compartilhada e a aceitação de implantar a 

LRM por parte dos atores envolvidos na cadeia produtiva de medicamentos (Indústrias, 

Distribuidoras, Drogarias e Usuários) consistem em fundamentos básicos para que esse 

sistema alcance seus objetivos. 

Dessa forma, faz-se necessário compreender o entendimento desses atores frente à 

questão ambiental, seu papel educativo e colaborativo dentro da LRM, além da aceitação em 

absorver eventuais custos que essa sistemática pode impactar para sua empresa. 

O presente estudo demonstrou que os atores que exercem papel de comando à frente 

das drogarias da cidade de São João da Boa Vista, atuando como proprietários ou gerentes 

administrativos, entendem o potencial risco ambiental da prática do descarte inadequado de 

medicamentos. Finalmente, pode-se dizer que a pesquisa indica que, dentro da cadeia 

produtiva do setor farmacêutico, as drogarias percebem seu potencial de orientação em 

relação à EA para o usuário de medicamentos, estando dispostas a aderirem e colaborarem 

com o sistema de LRM, desde que não incida aumentos significativos nos custos operacionais 

para a empresa. 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

A questão ambiental tem chamado atenção em todo o mundo nos últimos 

anos. A preservação do solo e da água tornou-se fundamental para a sobrevivência 

de diversas espécies de seres vivos, inclusive o homem, tornando-se imprescindível 

repensar, entre outras ações, a disposição final dos mais variados resíduos. 

No Brasil, a contaminação ambiental por substâncias químicas provenientes 

de medicamentos vencidos e/ou não utilizados, descartados de forma inadequada, 

consiste em um grave problema, em termos ambientais e de saúde pública, 

fomentando discussões para encontrar uma forma viável para um sistema de 

recolhimento e descarte adequado desses medicamentos, dentro das realidades do 

país. 

Nestes termos, surge a opção da Logística Reversa de medicamentos, onde 

já tramita um Projeto de Lei de âmbito federal, para regular a questão no Brasil. O 

PL indica a responsabilidade compartilhada entre todos envolvidos na cadeia 

produtiva de medicamentos: Indústria↔Distribuidoras↔Drogarias↔Usuário; sendo 

como responsável pela destinação final dos resíduos, a Indústria. Tal sistema 

funciona em alguns países do mundo com sucesso. 

Entendendo que, para o sucesso da Logística Reversa, existe a necessidade 

de comprometimento entre todos os atores envolvidos na cadeia produtiva 

farmacêutica, pondera-se que as drogarias possuem um papel fundamental nesse 

processo, pois, tem a capacidade de exercer a Educação Ambiental, no momento da 

dispensação do medicamento, através da atenção farmacêutica. 

Dessa forma, a avaliação da percepção do empresário ou gerente 

administrativo desse setor específico, sobre a problemática do descarte de 

medicamentos no meio ambiente, torna-se um importante dado para compreender 

os desafios da implantação da Logística Reversa de medicamentos no Brasil. 

O estudo contou 26 participantes, com idade média de 41 anos, sendo 54% 

do sexo masculina e 46% do sexo feminino. Desses, 84,5% concluíram o ensino 
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superior, sendo que 90,9% são formados em faculdades de Farmácia, 4,55% em 

Agronomia e 4,55% em gestão de Recursos Humanos. Nesse universo, 50% são 

proprietários das empresas visitadas e os demais 50% são gerentes administrativos; 

o tempo de função nos referidos cargos estão dispostos da seguinte maneira: até 5 

anos, 31%; de 5 a 10 anos, 23%; de 10 a 15 anos, 11,5%; e com mais de 15 anos 

no cargo, 34,5%. 

No estudo, apesar do pouco conhecimento de que existe um Projeto de Lei 

tramitando relacionado à Logística Reversa de medicamentos, foi possível observar 

que existe um bom entendimento dos participantes da pesquisa a respeito dos 

potenciais problemas que o descarte inadequado de medicamentos pode trazer ao 

meio ambiente, principalmente na questão que cita a contaminação do solo e água 

por resíduos químicos provenientes de medicamentos. Um elemento que pode ter 

colaborado nesse entendimento pode estar relacionado ao fato que, a grande 

maioria dos participantes, concluíram sua graduação em faculdades de Farmácia, 

onde estudaram disciplinas como Toxicologia, Química Farmacêutica, Farmacologia, 

entre outras. 

Observou-se que, no momento da aquisição, os clientes pouco questionam 

sobre a forma como devem ser descartados os medicamentos vencidos e/ou não 

utilizados. Por outro lado, os participantes da pesquisa têm a percepção de que seu 

estabelecimento e seus colaboradores podem contribuir para o descarte 

ambientalmente adequado de medicamentos, sinalizando o entendimento de que 

este setor tem papel importante na orientação do usuário através de uma Educação 

Ambiental. 

Apesar do desconhecimento do Projeto de Lei por parte dos participantes, 

houve aceitação em relação à implantação da Logística Reversa de medicamentos 

nos seus respectivos estabelecimentos, inclusive acreditando que tal sistema de 

recolhimento de medicamentos vencidos e/ou não utilizados contribui para diminuir o 

impacto ambiental do descarte de medicamentos. Por outro lado, o fato de o usuário 

trazer de volta as sobras de medicamentos para a drogaria, é encarado mais como 

custo do que como benefício para a maioria dos proprietários ou gerentes 

administrativos participantes da pesquisa.  
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Finalmente, pode-se dizer que a pesquisa indica que, dentro da cadeia 

produtiva do setor farmacêutico, onde relacionam-se os atores envolvidos no 

sistema de Logística Reversa de medicamentos, as drogarias reconhecem seu 

potencial em relação à Educação Ambiental e estão dispostas a aderirem e 

colaborarem com referido sistema, desde que não incida um aumento nos custos 

operacionais para a empresa. 

Sugestão de próximas pesquisas: avaliar a percepção de outros atores 

envolvidos na cadeia produtiva da Logística Reversa de medicamentos, como 

distribuidoras e indústrias farmacêuticas, uma vez que, somente com o 

comprometimento de todos envolvidos, será possível a implantação e a 

consolidação desse sistema de recolhimento e disposição final de resíduos 

medicamentosos no Brasil. 
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APÊNDICES 

 

APÊNDICE A  

 

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO EM PESQUISAS 

 

Eu,...............................................................(nome),.............................(nacionalidade),

...............(idade),...........................(estado civil),............................................................ 

(profissão),...................................................................................................(endereço),

RG número:..............................................., estou sendo convidado a participar de um 

estudo denominado “DESCARTE ADEQUADO DE MEDICAMENTOS: percepção 

socioambiental do empresário de drogarias frente à Logística Reversa”, cujos 

objetivos e justificativas são: avaliar a percepção do empresário do ramo 

farmacêutico sobre o papel de seu estabelecimento na política do descarte 

ambientalmente adequado de medicamentos. 

A minha participação no referido estudo será no sentido de responder um 

questionário sobre descarte de medicamentos. 

Fui alertado de que, da pesquisa a se realizar, posso esperar alguns benefícios 

indiretos, como contribuir para solucionar a problemática do descarte de 

medicamentos no meio ambiente. 

Recebi, por outro lado, os esclarecimentos necessários sobre os possíveis 

desconfortos e riscos decorrentes do estudo, levando-se em conta que é uma 

investigação científica, e os resultados positivos ou negativos somente serão obtidos 

após a sua realização. Assim, estou ciente de que deverei disponibilizar 

aproximadamente 15 minutos do meu tempo de trabalho para participar da referida 

pesquisa, o que pode gerar cansaço ou enfado. 

Estou ciente de que minha privacidade será respeitada, ou seja, meu nome ou 

qualquer outro dado, ou elemento que possa, de qualquer forma, me identificar, será 

mantido em sigilo. 

Também fui informado de que posso recusar a participação no estudo, ou retirar 

meu consentimento a qualquer momento, sem precisar justificar.  

Os pesquisadores envolvidos com o referido projeto são: 
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RONALDO CAMPANHER, vinculado ao curso de Mestrado da UNIFAE e Profa. Dra. 

ERICA PASSOS BACIUK, professora do curso de Mestrado em Educação, 

Ambiente e Sociedade da UNIFAE e com eles poderei manter contato pelos 

telefones (19) 3631-8317 e (19)99131-7456. 

É assegurada a assistência durante toda pesquisa, bem como me é garantido o livre 

acesso a todas as informações e esclarecimentos adicionais sobre o estudo e suas 

conseqüências, enfim, tudo o que eu queira saber antes, durante e depois da minha 

participação. 

 Enfim, tendo sido orientado quanto ao teor de tudo aqui mencionado e 

compreendido a natureza e o objetivo do referido estudo, manifesto meu livre 

consentimento em participar, estando totalmente ciente de que não há nenhum valor 

econômico, a receber ou a pagar, por minha participação. 

No entanto, caso eu tenha qualquer despesa decorrente da participação na 

pesquisa, haverá ressarcimento na forma de depósito em conta-corrente. De igual 

maneira, caso ocorra algum dano decorrente da minha participação no estudo, serei 

devidamente indenizado, conforme determina a Lei. 

Em caso de reclamação ou qualquer tipo de denúncia sobre este estudo devo ligar 

para o CEP UNIFAE (19) 0800173022 Ramal 228, ou mandar um email para 

comite_etica@fae.br 

 

 

São João da Boa Vista, ......... de  ...................... de 2016. 

 

 

 

Nome e assinatura do sujeito da pesquisa 

 

 

 

Nome(s) e assinatura(s) do(s) pesquisador(es) responsável(responsáveis) 
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APÊNDICE B  
 

Caracterização do Voluntário e Questionário 

 

1 – Idade:  anos completos 

2 – Gênero:1.Masculino   2.Feminino  

3 – Grau de escolaridade:  

1. ensino fundamental (8ª série), completo ou incompleto 

2. ensino médio (3º ano colegial) completo ou incompleto 

3. ensino superior (faculdade) completo ou incompleto 

4. pós-graduação 

 

4 – Se superior completo ou mais, qual a formação? _____________________ 

5 – Função na empresa: 

1. Sócio/proprietário 

2. Gerente administrativo 

6 – Tempo de atuação na função: 

1. até 5 anos 

2. de5 a 10 anos 

3. de10 a 15 anos 

4. mais de 15 anos 
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Questionário 
 
Trata-se de questionário de percepção individual, em que não há respostas certas ou erradas. 
O que se espera é que você expresse sua opinião acerca dos temas abordados. 
 
Por favor, leia cada questão, verifique qual seu entendimento e circule o número que 
corresponde àquela que lhe pareça a melhor resposta. 
 

  nada muito 

pouco 

médio muito totalmente 

 

1 

 

Qual o seu conhecimento sobre estudos 

relacionados ao impacto ambiental do 

descarte de medicamentos no lixo ou 

rede de esgoto? 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 

5 

 

2 

Na sua opinião, em que medida a 

contaminação do solo e da água por 

resíduos químicos provenientes de 

medicamentos pode influenciar 

negativamente o meio ambiente? 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 

5 

 

3 

Em que medida os clientes questionam 

sobre como devem proceder para 

descartar os medicamentos vencidos 

e/ou não utilizados? 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 

5 

 

4 

 

Em que medida você sabe como 

proceder com medicamentos vencidos 

e/ou não utilizados? 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 

5 

 

5 

Em que medida você acredita que seu 

estabelecimento e colaboradores podem 

contribuir para o descarte 

ambientalmente adequado de 

medicamentos? 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 

5 

 

6 

 Caso o usuário traga o medicamento 

vencido e/ou não utilizado até seu 

estabelecimento, em que medida você 

acredita que esse procedimento traria 

custos para a empresa? 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 

5 

 

7 

Caso o usuário traga o medicamento 

vencido e/ou não utilizado até seu 

estabelecimento, em que medida você 

acredita que esse procedimento traria 

benefícios para a empresa? 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 

5 
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Entende-se como LOGÍSTICA REVERSA de medicamentos o processo de retorno do 

medicamento vencido e/ou não utilizado para a drogaria. Esta o encaminha para a 

distribuidora e finalmente para a indústria, para destinação final. 

(Indústria↔Distribuidoras↔ Drogarias↔Consumidor final)    

  nada muito 

pouco 

médio muito totalmente 

8 Em que medida você conhece a 

legislação que trata da Logística 

Reversa de medicamentos? 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 

5 

9 Em que medida você acredita 

que a implantação nacional da 

Logística Reversa diminuirá o 

impacto ambiental do descarte 

incorreto de medicamentos? 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 

5 

10 Em que medida você estaria 

disposto a implantar a estratégia 

da Logística Reversa de 

medicamentos em seu 

estabelecimento? 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 

5 
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APÊNDICE C 

 

Estudo Piloto 

 

 Realizou-se no mês de dezembro de 2015 um estudo piloto com três 

estabelecimentos farmacêuticos da cidade de São João da Boa Vista, com objetivo 

de verificar o tempo médio de abordagem durante as visitas e o entendimento pleno 

para responder o questionário por parte do proprietário ou gerente administrativo do 

estabelecimento. 

 Percebeu-se que o tempo médio para responder a ficha de caracterização e 

o questionário foi de 10 minutos em média. Quanto à adequação das questões, 

surgiu a necessidade de inserir uma breve explicação sobre a denominação de 

Logística Reversa, além da substituição da questão número 6 das palavras “onerar a 

empresa” para “traria custos para empresa”, devido ao não entendimento por parte 

de um dos respondentes. 

 Os resultados apresentam-se nas tabelas a seguir: 

 

Tabela: Caracterização dos participantes, proprietários ou gerentes administrativos. 

Variáveis Respostas % 

Idade  41 ± 5  
    
Gênero Homem 

Mulher 
2 
1 

66,7 
33,3 

    
Escolaridade Ensino fundamental 

Ensino médio 
Ensino superior 
Pós-Graduação 
 

0 
0 
02 
01 

 

0 
0 

66,7 
33,3 

Função na Empresa Sócio/proprietário 
Gerente administrativo 
 

2 
1 
 

66,7 
33,3 

Tempo na função Até 5 anos 
De 5 a 10 anos 
De 10 a 15 anos 
Mais de 15 anos 

0 
2 
0 
1 

0 
66,7 

0 
33,3 

Fonte: elaborada pelo autor 
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Tabela 2: Questionário 

Variáveis Respostas % 

Qual o seu conhecimento sobre estudos 
relacionados ao impacto ambiental do descarte de 
medicamentos no lixo ou rede de esgoto? 

Nada 
Muito pouco 
Médio 
Muito  
Totalmente 
 

0 
1 
1 
1 
0 

0 
33,3 
33,3 
33,3 

0 

Na sua opinião, qual é o grau de conhecimento de 
seus clientes sobre o impacto ambiental do 
descarte de medicamentos no lixo ou rede de 
esgoto? 

Nada 
Muito pouco 
Médio 
Muito  
Totalmente 
 

0 
2 
1 
0 
0 

0 
66,7 
33,3 

0 
0 
 

Na sua opinião, em que medida a contaminação do 
solo e da água por resíduos químicos provenientes 
de medicamentos pode influenciar negativamente o 
meio ambiente? 

Nada 
Muito pouco 
Médio 
Muito  
Totalmente 
 

0 
0 
0 
1 
2 

0 
0 
0 

33,3 
66,7 

Em que medida os clientes questionam sobre como 
devem proceder para descartar os medicamentos 
vencidos e/ou não utilizados? 

Nada 
Muito pouco 
Médio 
Muito  
Totalmente 
 

1 
2 
0 
0 
0 

33,3 
66,7 

0 
0 
0 

Em que medida você sabe como proceder com 
medicamentos vencidos e/ou não utilizados em sua 
residência? 

Nada 
Muito pouco 
Médio 
Muito  
Totalmente 
 

0 
0 
2 
1 
0 

0 
0 

66,7 
33,3 

0 

Em que medida você conhece a legislação que trata 
da Logística Reversa de medicamentos? 

(Indústria↔Distribuidoras↔ 
Drogarias↔Consumidor final)    

Nada 
Muito pouco 
Médio 
Muito  
Totalmente 

0 
1 
1 
1 
0 

0 
33,3 
33,3 
33,3 

0 

Em que medida você acredita que a, a orientação 
dos funcionários sobre o descarte correto de 
medicamentos, pode estimular o usuário a não 
descartar o medicamento vencido e/ou não utilizado 
no meio ambiente e trazê-lo de volta para a drogaria 
para seguir o processo de Logística Reversa?  

Nada 
Muito pouco 
Médio 
Muito  
Totalmente 

0 
1 
1 
1 
0 

0 
33,3 
33,3 
 33,3 

0 
 

Em que medida você acredita que seu 
estabelecimento e colaboradores podem contribuir 
para o descarte ambientalmente adequado de 
medicamentos? 

Nada 
Muito pouco 
Médio 
Muito  
Totalmente 
 

0 
0 
1 
2 
0 

0 
0 

33,3 
66,7 

0 

Caso o usuário traga o medicamento vencido e/ou 
não utilizado até seu estabelecimento, em que 
medida você acredita que esse procedimento seria 
oneroso para a empresa?  

Nada 
Muito pouco 
Médio 
Muito  
Totalmente 
 

0 
1 
2 
0 
0 

0 
33,3 
66,7 

0 
0 

Caso o usuário traga o medicamento vencido e/ou 
não utilizado até seu estabelecimento, em que 
medida você acredita que esse procedimento traria 
benefícios para a empresa?  

Nada 
Muito pouco 
Médio 
Muito  
Totalmente 
 

0 
1 
2 
0 
0 

0 
33,3 
66,7 

0 
0 

Em que medida você acredita que a implantação 
nacional da Logística Reversa diminuirá o impacto 
ambiental do descarte incorreto de medicamentos? 

Nada 
Muito pouco 
Médio 
Muito  
Totalmente 

0 
0 
0 
2 
1 

0 
0 
0 

 66,7 
33,3 

Fonte: elaborada pelo autor 

 


